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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 13/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão nº
13/2011 - CPL nº 200/2011, destinado a FORNE-
CIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA SES.
Sorocaba, 06 de abril de 2011. REGINA CÉLIA
CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 03/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 01/2011 - CPL nº 23/2011, destina-
do à PRESTAÇÃODE SERVIÇO DE LIMPEZA
PARA USINA CULTURAL ETTERE
MARANGONI. Sorocaba, 01 de Abril de 2011.
Elaine Bueno Silva - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 12/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 12/2011 - CPL nº 269/2011, desti-
nado à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO KOMBI PARA
PROGRAMA VAI EVEM DA SECULT PARA
SECULT. Sorocaba, 01 de Abril de 2011.
Elaine Bueno Silva - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente, declara Homologado este Pregão Ele-
trônico nº 112/2010 - CPL nº 1709/2010, desti-
nado ao FORNECIMENTO DE MASSA
ASFALTICA POR 12 MESES PARA CONSERVA-
ÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS. Sorocaba, 05 de
abril de 2011. Regina Célia Canhada - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo: CPL nº 0009/2010 Pregão nº 004/2010
Objeto: Fica o contrato celebrado em 25/03/2010,
prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir de 25/
03/2011 até 24/07/2011 nos termos dos artigos
57 e Incisos da Lei 8.666/93.

Assunto: Fornecimento de Leites Especiais para
Policlínica.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Samapi Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos Ltda.
Sorocaba, 24 de Março de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 635/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 447/2011; OBJETO:
Contratação Emergencial de Empresa para Presta-
ção de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos
Domiciliares Gerados no Aterro Licenciado CGA
Localizado em Iperó/SP, Incluindo Conteinerização,
pelo prazo de 90 dias". Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e altera-
ções posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos
termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRATA-
DA: "CONSTRUTORA GOMES LORENÇO
LTDA" - Valor: R$ 5.458.230,00 (Cinco Milhões,
Quatrocentos e Cinquenta e Oito Mil, Duzentos e
Trinta  Reais). Verba PMS

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretária de Obra e Infra-Estrutura Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 636/2011

ASSUNTO: Dispensa nº. 448/2011; OBJETO:
Contratação de Empresa para Prestação de Servi-
ços de Destinação Final de Resíduos Sólidos Gera-
dos no Município de Sorocaba em Aterro Licencia-
do pelo prazo de 90 dias". Fundamento Legal: arti-
go 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alte-
rações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
nos termos do artigo 26 da mesma lei. CONTRA-
TADA: "PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRA-
SIL LTDA" - Valor: R$ 2.478.000,00(Dois Mi-
lhões, Quatrocentos e Setenta e Oito Mil Reais).
Verba PMS

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretária de Obra e Infra-Estrutura Urbana

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°. 2558/2010

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇODE

LIMPEZA PARA O POLO DE DESENVOLVI-
MENTO E INOVAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PS SERVICE SYSTEM TEMPO-
RÁRIA LTDA.
VALOR: R$ 17.800,00 (DEZESSETE MIL E OI-
TOCENTOS REAIS).
DOTAÇÃO:
180100.3.3.90.39.78.13.392.3009.2792.

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL n°.2967/2010

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2010.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-
COS PROFISSIONAIS DE RADIOLOGIA E
RADIODIAGNÓSTICO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: SERTEC SERVIÇOS DE RADI-
OLOGIA SOROCABA S/C LTDA.
VALOR: R$ R$ 1.332.214,07 (Hum Milhão, Tre-
zentos e Trinta e Dois Mil, Duzentos e Catorze
Reais e Sete Centavos).
CONTRATADA: APPLE-X DIAGNOSTICOS
POR IMAGEM LTDA.
VALOR: R$ 380.480,48 (Trezentos e Oitenta Mil,
Quatrocentos e Oitenta Reais e Quarenta e Oito
Centavos).
DOTAÇÃO:
110100.3.3.90.39.99.10.302.1011.2852.

Denise Helena Molina
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 4037/2010.

MODALIDADE: Convite nº. 348/2010.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE ELABORAÇÃO DE BASE
REFERENCIAL E PESQUISA CENSITÁRIA POR-
MENORIZADA DE TODAS AS EMPRESAS DO
MUNICÍPIO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: INSTITUTO UNIEMP -
FORUM PERMANENTE DAS RELAÇÕES UNI-
VERSIDADE-EMPRESA.
VALOR: R$ 78.950,00 (Setenta e Oito Mil e No-
vecentos e Cinqüenta Reais).
DOTAÇÃO:
140100.3.3.90.39.05.11.333.4030.2132.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º 000333/11

MODALIDADE: Dispensa n.º 244/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
PARA AQUISIÇÃO DE REAGENTES PA-RA O
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES
CLINICAS- LAMAC
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADAS: "ROCHE DIAGNOSTICA
BRASIL LTDA" - Valor R$96.015,04 (No-venta
e Seis Mil, Quinze Reais e Quatro Centavos) e
"AIMARA COMÉRCIO E RE-PRESENTAÇÕES
LTDA" Valor R$ 244.513,00 (Duzentos e Qua-
renta e Quatro Mil, Quinhentos e Treze Reais).
DOTAÇÃO:
11.01.00.3.3.90.30.35.10.301.1009.2039

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º  000635/2011

MODALIDADE: Dispensa n.º 447/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E DE-
MAIS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: "CONSTRUTORA GOMES
LOURENÇO LTDA" - Valor R$ 5.458.230,00
(Cinco Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Oito
Mil, Duzentos e Trinta Reais).
DOTAÇÃO:
09.01.00.3.3.90.39.78.15.452.5001.2164

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL n.º  000636/2011

MODALIDADE: Dispensa n.º 448/11
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLI-
DOS GERADOS NO MUNICÍPIO DE SO-
ROCABA EM ATERRO LICENCIADO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: "PROACTIVA MEIO AMBIEN-
TE BRASIL LTDA" - Valor R$ 2.478.000,00
(Dois Milhões, Quatrocentos e Setenta  e Oito Mil
Reais).
DOTAÇÃO:
09.01.00.3.3.90.39.99.15.452.5001.2164

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitação e Compras
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DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL nº. 25/2008.

MODALIDADE: TP nº. 01/2008.
OBJETO: DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DE
SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICO EM
UNIDADES DO SABE TUDO E OFICINA DO SABER.
ASSUNTO: FICA O CONTRATO CELEBRADO
EM 17/03/08, PRORROGADO POR 03 (TRÊS)
MESES, A PARTIR DE 17/01/11 ATÉ 16/04/11,
NOS TERMOS DO ARTIGO 57 E INCISO II DA
LEI 866/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA  DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA
VALOR: R$ 17.912,28 (Dezessete Mil, Novecen-
tos e Doze Reais e Vinte e Oito Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 725/2010.

MODALIDADE: TP nº. 06/2010.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM
VIDEOMONITORAMENTO PARA ATENDER
AO PROGRAMA SABE TUDO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA
VALOR: R$ 450.684,00 (Quatrocentos e Cinqüen-
ta Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais).
DOTAÇÃO:
100400.3.3.90.39.77.12.361.2022.2737.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3148/2010.

MODALIDADE: TP nº. 45/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
ÇÃO DE REFORMA DO PRÉDIO DA ESCOLA
DO BAIRRO BOM JESUS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA- EPP.
VALOR: R$ 238.511,63 (Duzentos e Trinta e Oito
Mil, Quinhentos e Onze Reais, Sessenta e Três
Centavos).
DOTAÇÃO:
100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1567.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000253/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 07/2011; OBJETO:
Aquisição de 10.000 Ingressos para Participação
dos Alunos das Escolas Municipais na Feira "Super
Planetário Fundamento Legal: artigo 25 "caput"

e Inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da Admi-
nistração com base no art. 26 da mesma Lei. Con-
tratada: "RENATO DA SILVA OLIVEIRA - ME " -
valor R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) - Verba
PMS

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 000362/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 15/2011; OBJETO:
Contratação de Assinaturas de Jornais para as Se-
cretarias Municipais. Fundamento Legal: artigo 25
"caput", da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da Admi-
nistração com base no art. 26 da mesma Lei. Con-
tratadas: "DIARIO DE SOROCABA JORNAL E
EDITORA LTDA" - valor R$ 660,00 (Seiscentos e
Sessenta Reais); "FUNDAÇÃO CULTURAL CRU-
ZEIRO DO SUL" - valor R$ 1.492,50 ( Um Mil,
Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Cinquenta
Centavos) e "REDE BOM DIA DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA" - valor R$ 1.183,36 (Um Mil Cento
e Oitenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos) -
Verba PMS

ANDERSON SANTOS
Secretário  da Cultura e Lazer

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 27/2011; OBJETO:
Aquisição/Assinatura de Revistas para Diversas Se-
cretarias. Fundamento Legal: artigo 25 "caput" e
Inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Secretário da Admi-
nistração , com base no art. 26 da mesma Lei.
Contratadas: "EDITORA GLOBO S/A" - valor: R$
5.863,20 (Cinco Mil, Oitocentos e Sessenta e Três
Reais e Vinte Centavos); "EDITORA ABRIL S/A" -
valor: R$ 2.828,37 (Dois Mil, Oitocentos e Vinte e
Oito Reais e Trinta e Sete Centavos); ; Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo PA 2009 - 24.885 7
Objeto: Fica o contrato celebrado em 24/02/2010,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 24/02/
2011 até 23/02/2011 nos termos dos artigos 57,
Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Serviços Residenciais Terapêuticos em
Saúde Mental
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Associação de Atenção Humanitária à
Saúde.
Valor: R$ 301.440,00 (Trezentos e Um Mil e Qua-
trocentos e Quarenta Reais).
Contratada: Associação Protetora dos Insanos de
Sorocaba.
Valor: R$ 75.360,00 (Setenta e Cinco Mil Trezen-
tos e Sessenta Reais).
Sorocaba, 23 de Fevereiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

 SECID Secretaria da Cidadania
Ao primeiro dia do mês de Abril do ano de dois mil e onze , as 16.00 horas , no Gabinete do Sr. Prefeito, Exmo. Sr. Dr. Vitor Lippi
, deu-se a posse dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da comunidade
Negra de Sorocaba , para o Biênio 2011/2012 , ficando assim composto:
CONSELHO DE PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE NEGRA, DE SOROCABA - biênio 2011/
2012 - Sociedade Civil
Representantes da Sociedade Civil
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 02/2011

De 08 de abril 2011

A FUNDEC - Fundação de Desenvolvimento Cul-
tural de Sorocaba - torna pública pelo presente
Edital, as inscrições para o curso de Canto Lírico,
no IMMS - Instituto Municipal de Música de
Sorocaba - criado pelo Decreto nº. 10 981, de 28
de Julho de 1998.
I - DAS INSCRIÇÕES
1 As inscrições estarão abertas nos dias 11, 12 e
13/04/2011, segunda, terça e quarta-feira, das
8h30min às 11h e das 13h30min às 17h, na sede
da FUNDEC, situada à Rua Brigadeiro Tobias nº.
73, Centro, nesta cidade.
2 Requisitos para inscrição:
a. Preencher ficha de inscrição fornecida pela se-
cretaria do IMMS;
b. Para o Curso de Canto Lírico, possuir idade
mínima de 18 (dezoito) anos completos (na data
da inscrição) e ter conhecimento de leitura de par-
titura musical;
c. Residir no Município de Sorocaba;
d. Não estar matriculado em nenhum curso instru-
mental do IMMS;
e. Não exercer nenhuma atividade profissional e/
ou musical na FUNDEC.
II - DOS CURSOS E DAS VAGAS
1. Serão oferecidas as seguintes vagas:
" 02 vagas para o curso de Canto Lírico;
III - DA SELEÇÃO
A. Para o Curso de Canto Lírico:
Todos os inscritos, iniciantes ou não, passarão por
um teste de aptidão aplicado por professores da
Fundação, em dia e horário a ser divulgado na
FUNDEC em 15/04/2011 (sexta-feira).

B. Testes de aptidão:
Não serão alteradas as datas e horários para os tes-
tes de aptidão, implicando o não comparecimento
do candidato no dia e horário estipulados pela Ins-
tituição a perda do teste.
O candidato deverá trazer para o teste uma peça
preparada para executá-la durante o mesmo.
C. Os candidatos selecionados para as vagas dispo-
níveis através de teste de aptidão, bem como os
suplentes, terão seus nomes fixados em listagens
disponíveis na sede da FUNDEC, a partir do dia 25/
04/2011 (segunda-feira).
IV - DA MATRÍCULA
1 As matrículas deverão ser efetuadas de nos dias 27
e 28/04/2011, quarta e quinta-feira das 8h30min às
11h00min e das 13h30min às 17h, na sede da
FUNDEC.
2 Os aprovados no teste de aptidão que não compa-
recerem no prazo estipulado para matrícula, perde-
rão o direito à vaga;
3 As matrículas serão feitas mediante requerimento
assinado pelo candidato ou por responsável maior
de idade acompanhado dos seguintes documentos:
a. Xerox da certidão de nascimento ou RG;
b. Uma foto 3x4 recente;
c. Comprovante de residência na cidade de Sorocaba
(cópia) em nome do candidato;
4 O candidato que não apresentar, no ato da matrí-
cula, os documentos exigidos e não comprovar re-
sidência perderá o direito à vaga.
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1  A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de
documentos, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição.
2 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
Executiva da FUNDEC.

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Notificação

Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empre-
sa DANA INDÚSTRIAS LTDA., CNPJ
00.253.137/0002-39, solicitou a concessão de in-
centivos fiscais, nos termos do art. 1°  da Lei nº.
6.344/2.000, através do Processo nº.14.703-7/
2.003.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa
SOROCAPS INDUSTRIA FARMACEUTICA
LTDA., CNPJ n° 09.542.984/0001-07, solicitou a
concessão de incentivos fiscais, nos termos do art.
1°  da Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº
7.631-2/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 12 DE 07
DE ABRIL DE 2011

A Secretaria da Educação, nos termos das Resolu-
ções SEDU/GS nº 10 e 11/2008, comunica que será
realizada a sessão de atribuição para os docentes
efetivos integrantes do Quadro de Magistério Pú-
blico Municipal de Sorocaba inscritos para substi-
tuição temporária de Suporte Pedagógico. A cha-
mada seguirá a ordem dos candidatos classificados
no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.
Dia: 11/04/2011
Horário: 18 horas
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório - Andar
Térreo
Orientador Pedagógico:

- Os candidatos serão chamados por ordem de clas-
sificação, resguardando o direito de escolha ao
melhor classificado presente.

OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de
Identidade (RG). A escolha por procuração será fei-
ta mediante entrega do respectivo instrumento de
mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 07 de Abril de 2011

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 11 DE 7 DE ABRIL DE 2011.
CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 03/2010, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educa-
ção Básica I , para sessão de escolha de vagas.
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 18 de Abril de 2011
Horário: 9h
Professor de Educação Básica I
-Educação Infantil : os classificados  do Concurso

Público - Edital nº 03/2010, do 227º classificado ao
247º classificado;
 - Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classifi-
cados do Concurso Público - Edital nº 03/2010, do
266º classificado ao 282º classificado.
RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através dos sites: www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição compro-
var o requisito básico para o exercício do cargo ao
qual está concorrendo, através da entrega em cópi-
as reprográficas acompanhadas dos originais, do
Diploma/Certificado acompanhado do respectivo
histórico escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procede-
rão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente
à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à

referida sessão ou dela desistir, terá exaurido
seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita median-
te entrega do respectivo instrumento de man-
dato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identi-
dade do procurador e do candidato, que ficarão
retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregulari-
dades nos documentos, mesmo que verificadas
a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com
todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, cível
ou criminal, em conformidade com o item XIII.
2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem
o número de vagas somente escolherão em caso
do não comparecimento ou desistência dos can-
didatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL DA 1ª DIVISÃO

"Taça Cidade de Sorocaba"
Circular nº. 009/11
 A SEMES comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., os jogos entre as equipes EC
Palestra e AA Aparecidinha  válido pela 6ª rodada, agendado para o dia 17/04; e EC Palestra e  EC Gunhê,
válido pela 9ª rodada, agendado para o dia 22/05 às 09:40h. no estádio "Adeli Pires do Amaral", ficam
transferidos para o Centro Esportivo Maria Eugênia, localizado na Rua Dante Trevisan, s/nº - Jd Mª
Eugênia, nos mesmos dias e horários.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2011

Circular nº 010/11
A Secretaria de Esporte - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 10/04 (domingo) do referido campeo-
nato.

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua eventual NÃO publicação
ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o
respectivo controle.
Sorocaba, 07 de abril  de 2011.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

.JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 001/2011
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do dis-
posto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I (Có-
digo de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
- CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
no cumprimento de sua atividade, INTIMA as pes-
soas físicas abaixo relacionadas quanto o resultado
do julgamento, em procedimento sumário, por in-

fração disciplinar relatada pelo árbitro das respec-
tivas partidas, que deram origem a DENÚNCIA
em razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude
que genericamente seja considerada como anti-
desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:
Processo nº 001/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/04): AMÉRICA FC LIOPES DE OLIVEI-
RA X IPÊ FC
Data: 13/03/11 - 09h40 (CE DR. Pitico)
 BRUNO RAFAEL DA CRUZ SILVA
Atleta, AMÉRICA FC LOPES DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.
Processo nº 002/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/03): AA SANTA CRUZ/JD BOTÂNICO
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X EC GUNHÊ
Data :  13 /03 /11  -  09h40  (Amanda  de
Almeida)
 PAULO LEANDRO FERREIRA
Atleta, AA SANTA CRUZ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 FELIPE FERNANDO DA SILVA CORRÊA
Atleta, EC GUNHÊ
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 003/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo  (A /06 ) :  AMÉRICA FC X EC
PARANAZINHO
Data: 20/03/11 - 09h40 (CE Pinheiros)
 DOUGLAS RODRIGUES MARTINS
Atleta, AMÉRICA FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 004/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/07): EC ALVORADA/JD REFÚGIO
X GE NOVA SOROCABA
Data: 20/03/11 - 09h40 (Milton Cardoso)
 ÂNGELO ADRIANO ARAÚJO DA CRUZ
Atleta, EC ALVORADA/JD REFÚGIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 CLAUDINEI DE ALMEIDA NUNES
Atleta, GE NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 005/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/06):  EC CAJURU DO SUL X AA
APARECIDINHA
Data: 20/03/11 - 09h40 (Cajuru)
 CLEBER DE SOUZA GAINO
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 006/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/10): AA AVENIDA X JARDIM DOS
ESTADOS
Data:  20/03/11 -  09h40 (Izalt ino Walter)
 MÁRCIO ALMEIDA DIAS
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 CELSO MOREIRA
Massagista, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 Processo nº 007/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/09): EC PAULISTANO X EC CAN-
TO DO RIO/ASS CONT REAL
Data: 20/03/11 - 09h40 (CE DR PITICO)
 EVERTON A DE ALMEIDA SOUZA
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Atletas,  EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO
LUCIANO RUIZ MANSANO
HARRYSON HENRIQUE SOARES
Atletas, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 Processo nº 008/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/13): CA JOÃO ROMÃO/JC MORAIS
X CA BARCELONA
Data: 27/03/11 - 09h40 (Euzébio Moreno)
 ROBERVAL AMARO DOS SANTOS
Atleta, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
 As penas passam a produzir efeitos a partir
da intimação dos réus, descontada a pena de
suspensão automática, quando efetivamen-
te cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 29 de março de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Discipli-

na Desport iva
Luís Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende

Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2011
O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do dis-
posto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I (Có-
digo de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
- CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
no cumprimento de sua atividade, INTIMA as pes-
soas físicas abaixo relacionadas quanto o resultado
do julgamento, em procedimento sumário, por in-
fração disciplinar relatada pelo árbitro das respec-
tivas partidas, que deram origem a DENÚNCIA em
razão do art. 58 do CJDMS (assumir atitude que
genericamente seja considerada como anti-
desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:
Processo nº 009/2011/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2011.
Jogo (A/02): ATLÉTICO BRASIL FC X EC SÃO
CRISTÓVÃO
Data: 02/04/11 - 15h20 (Erothides L. Da Cruz)
 MÁRCIO MUSTAFÁ
Massagista, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.
Processo nº 010/2011/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2011.
Jogo (A/05): CA BARCELONA X A PQ S BENTO/
CASA LIVRE IMÓVEIS/D'PAULA M. CONST
Data: 02/04/11 - 15h20 (Euzébio Moreno)
 WALDEMAR SILVEIRA DE ALMEIDA
Atleta, A P SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 011/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/18): CA BARCELONA X GE NOVA
SOROCABA
Data: 03/04/11 - 09h40 (Euzébio Moreno)
 MARCOS ANTÔNIO DE CAMPOS
REINCIDENTE - Proc. 075/09 - 114/09
Técnico, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.
VIRGÍLIO PEDRO DE ANDRADE
Reincidente - Processo 113/10
Massagista, GE NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.
 Processo nº 012/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/19): AA AVENIDA X AMÉRICA FC
LOPES DE OLIVEIRA
Data: 03/04/11 - 09h40 (Izaltino Walter)
 LUCAS DA SILVA GODINHO
Atleta, AA AVENIDA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
Processo nº 013/2011/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/17): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL
X EC PARANAZINHO
Data: 03/04/11 - 09h40 (Amanda de Almeida)
 WILSON JOSÉ RIBEIRO
Atleta, EC COMERCIAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida
As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.
Sorocaba, 05 de abril de 2011.

Márcio Roberto de Castilho Leme
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 018/10
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 02
de fevereiro de 2011, conforme segue:
Processo nº 031/2010 - TJD
RECURSO DE REVISÃO
Processo de origem nº: 020/2010/CD
Recorrente: José Carlos Lopes de Oliveira
ACORDÃO: Por unanimidade de votos fica reduzi-
do para 03 (três) anos, a pena de suspensão impos-
ta ao denunciado José Carlos Lopes de Oliveira.
Publique-se.
Sorocaba, 04 de fevereiro de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

 Edital Nº. 003/2011

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e Julga-
mento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será deci-
dida até momentos antes do início da sessão, con-
forme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 13 de abril de 2011 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.
Processo nº 004/2011/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/15): AA APARECIDINHA X EC ALVO-
RADA/JD REFÚGIO
Data: 27/03/11 - 09h40 (CC Aparecidinha)
 Denunciado: AA APARECIDINHA
Incurso no art. 68 § único do CJDMS  53 e 52,
alinea "a" do RGCMF
Denunciado: AELTON MATOS DA SILVA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º do CJDMS
 Atleta, AA APARECIDINHA
Denunciado: APARECIDO DONIZETE
ZANARDO DA SILVA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
Massagista, EC ALVORADA/JD REFÚGIO
Publique-se.
Sorocaba, 29 de março de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimen-
to,  que fará realizar a pavimentação asfáltica  da
Rua Ernesto Robin no Éden,   cujo  custo    será
cobrado na forma de rateio   entre  os  proprietários
dos  imóveis  localizados  na  zona beneficiada e,
para tanto, dá conhecimento aos interessados.
DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA
BAIRRO:  ÉDEN
RUA:         Rua Ernesto Robin
TRECHO:  Inicio na Av. Conde Zeppelin, numa
extensão aproximada de 375m, conforme projeto.
CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o  preço
a ser cobrado é de R$  80,94/m2.
MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e  dimensões
do  projeto, utilizando-se    concreto    dosado
gravimetricamente   em   usinas transportado   e
misturado  em  caminhões  betoneira  com  compo-
sição granulométrica  adequada  e abatimento
(Slump-Test) igual a 1cm, sendo a superfície  do
concreto  recoberta por uma fina camada de arga-
massa de  cimento  e  areia  de  traço  1:4,  tendo a
sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:   compreen-
derá  as  operações   necessárias  à  rigorosa confor-
mação geométrica da superfície do sub-leito,  de
acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BICA  CORRIDA:  compreende-
rá  o  fornecimento, espalhamento  e  compactaçäo
de  bica  corrida de  granito, em camada  homogê-
nea  e  uniforme,  com  espessura  final  de  15 cm,
perfeitamente compactada e de  acordo  com as
características  geométricas do projeto e as "Ins-
truções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta visco-
sidade sobre a superfície concluída da base, a razão
de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE: compre-
enderá  o fornecimento, espalhamento com vibro-
acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  4 cm , tudo de acordo com as "Instru-
ções de Execução" da PMS.
MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos ei-
xos das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as
guias, das bocas de lobo, das caixas mortas e poços
de visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente apoi-
adas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS, CAI-
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XAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,  com-
preenderão  os  serviços  de movimento   de   terra
execução  da  base,  das  paredes,  dos revestimen-
tos,  impermeabilizações  e implantação de tem-
po, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de
tijolos de barro, assentes  com  argamassa  de
cimento e areia no traço 1:3. Os demais detalhes
serão conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As
faces internas das paredes  de  alvenaria  deverão
receber  um revestimento com argamassa  de  ci-
mento  e  areia  no  traço 1:3 e devidamente
impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executa-
dos nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente
com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução

 SES Secretaria da Saúde

 URBES Trânsito e Transportes

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referên-
cia a CPL nº 1546/10 - Tomada de Preços nº 001/
11, destinada a Contratação de Empresa Especi-
alizada em Serviços de Engenharia para a Presta-
ção de Serviços de Confecção, Implantação e Ma-
nutenção de Conjuntos de Identificação de Vias, no
Município de Sorocaba/SP, que analisando os docu-
mentos apresentados pelas licitantes resolve HA-
BILITAR: Visual Comunicação Indústria e Comér-
cio Ltda.; Sinalta Propista Sinalização Seg. Comunic.
Visual Ltda. e Sitran - Sinalização de Trânsito In-
dustrial Ltda.. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a interposição de eventuais recursos, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea "a", da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 07 de abril de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 049/2010

Processo CPL nº 007/2010
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 049/
10 - Contratação de Empresa para Prestação de
Serviços de Implantação e Manutenção de Sinali-
zação Viária Aérea, no município de Sorocaba/SP.
Inclusão: Fica incluso no referido contrato o item
8.5, na Cláusula Oitava - Da Rescisão.
Prazo: De 01/04/2011 à 31/08/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes
Manutenção e Automação Industrial Ltda. - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 15 de março de 2011.
Sorocaba, 04 de março de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 009/11

Processo CPL nº 0150/2011
Modalidade: Convite nº 007/11
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços de Engenharia para Avaliação,
Implementação de Intervenções em Cruzamentos
Semaforizados, com Fornecimentos de Software
específico em Micro Simulação e Treinamento de
Funcionários, no município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 28/03/2011 à 27/07/2011.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tranzum Planejamento e Consultoria
de Trânsito S/S Ltda.
Valor: R$ 144.870,00 (cento e quarenta e quatro
mil, oitocentos e setenta reais).

Assinatura: 28 de março de 2011.
Sorocaba, 04 de abril de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/11
(REEDIÇÃO)

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira,
informa que se acha publicado no Sistema Eletrô-
nico do Banco do Brasil, o Pregão nº 003/11 -
CPL nº 20/11 - destinado a Contratação de Em-
presa para o Fornecimento de Tachas, Tachões e
Segregadores, a serem utilizados na Manutenção
da Sinalização Horizontal em Vias Públicas no
Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: às
09h00min de 26 de abril de 2011. Informações
poderão ser adquiridas na URBES, rua Pedro de
Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/
SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no
horário das 08h00min às 17h00min e ou nos sites
www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no
www.urbes.com.br .
Sorocaba, 07 de abril de 2011.

Maria Inês de Oliveira Souza
Pregoeira

dos aterros deverá  ter  características  unifor-
mes  e  qualidade  igual  ou superior ao solo
local, isento de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural,
as paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualida-
de.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e
com as cotas já verificadas, serão um  a um
baixados nas valas para o assentamento e exe-
cução das juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,
da  bolsa e ponta dos tubos,  será  feita  a  toma-
da de junta interna e externamente com arga-
massa de cimento e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de se-
ção circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabrica-
dos em concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT
quanto a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os deta-
lhes do projeto.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 908 DE ABRIL DE 2011

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 088/2011

(Dispõe sobre declaração de vacância)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos do artigo
60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Motorista
Especializado de Veículos Pesados, por motivo de
Aposentadoria, do Sr. ANÉSIO DE CASTRO,
lotado no Setor de Materiais e Logística, a partir
de 01 de Abril
de 2011.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 089/2011

(Dispõe sobre declaração de vacância)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos do artigo
60 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo de Pedreiro, por
motivo de Aposentadoria, do Sr. ORLANDO
RODRIGUES CAMARGO,  lotado no Setor de
Manutenção e Coleta, a partir de 01 de Abril de
2011.
Sorocaba, 22 de Março de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 164/2011

(Dispõe sobre aposentadoria de servidor)
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais e fundamentado nos termos do artigo
60, alínea "d", c.c. artigo 61, inciso II, ambos da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1° - Aposentar o servidor MOACIR RIBEI-
RO do cargo de Ajudante Geral, lotado no Setor de
Eletromecânica, a partir de 06 de Abril de 2011.
Sorocaba, 06 de Abril de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº  9.519, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ CLAUDEMIR TOMASI
(ITO)" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 352/2010 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ CLAUDEMIR TOMASI (ITO)"
a Rua 03, localizada no Jardim Alpes de Sorocaba, que se inicia
na Rua 10 e termina na Rua 15, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1951 - 2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de Leis o presente Projeto de Lei para
perpetuar o nome do Sr. José Claudemir Tomasi (ITO),
denominando a Rua 03, localizada no Bairro Alpes de Sorocaba,
com início na Rua 10 e término na Rua 15 do mesmo Bairro,
nesta cidade.
Senhor José, nasceu em nossa gloriosa Cidade de Sorocaba no
dia 09 de Dezembro de 1951, filho de José Antonio Tomasi e
Anna Morales Tomasi.
Casou-se com a Senhora Fátima Valeria Morales Tomasi,
sobrevivendo desse enlace o nascimento de dois filhos.
Senhor José, ainda jovem, começou a trabalhar na empresa
Movecarga, habilidoso e competente, era bastante conhecido e requisitado,
deixando o seu nome registrado no crescimento de nossa cidade.
Homem de fibra e trabalhador, esteve sempre junto de sua família
ou de quem precisasse do seu auxilio, procurou sempre dar
exemplo de humildade e honestidade aos seus filhos.
Seu falecimento ocorreu aos 06 dias de Fevereiro de 2010, com
58 anos de idade, descansando em outra esfera celestial,
deixando uma profunda tristeza no seio familiar, parentes,
amigos e aqueles que serviram de seus préstimos.
Que seus exemplos de trabalho, honestidade e perseverança
sejam preservados com a perpetuação do honrado nome do Sr.
José Claudemir Tomasi, mais conhecido como "ITO" a uma via
pública de nossa cidade, que este Vereador submete a apreciação
do Egrégio Plenário para a merecida homenagem.
S/S., 11 de agosto de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.520, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "EDSON ANTONIO BONA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 52/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "EDSON ANTONIO BONA" a Rua
01, localizada no Jardim Residencial Giverny, que se inicia na
Avenida 01 e termina na Rua 09, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1942 - 2010"
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão

por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Edson Antonio Bona, nascido em 10 de agosto de 1942, filho
de Paulo Bona e Aracy Macedo Bona.
Exerceu a profissão de investigador de polícia da qual se
aposentou.
Casou-se com Sueli Acosta Bona, e desta união nasceram:
Alexandre Bona e Simone Bona Caparazi.
Nasceu na cidade de Sorocaba, cresceu e fez história, sempre foi considerado
um excelente esposo, pai amoroso, amigo legal e companheiro.
Deixou saudades a todos os que tiveram o prazer de conhecê-
lo em 24 de janeiro de 2010.
S/S., 14 de fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.521, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "CARMO FERREIRA DA
SILVA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 63/2011 - autoria do Vereador FRANCISCO
MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1°  Fica denominada  "CARMO FERREIRA DA SILVA"
a Rua Projetada 11, localizada no Residencial Jardim Morada
das Flores IV, com início na Rua Projetada 06 e término na
Rua Projetada 07, do mesmo Residencial, nesta cidade.
Art. 2°  As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadã Emérita 1935-1988".
Art. 3°  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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JUSTIFICATIVA

Filho de Sr. Raymundo Ferreira da Silva e da Sra. Benedicta
Raimunda Ferreira, Carmo Ferreira da Silva nasceu no dia 15
de fevereiro de 1935, em Sorocaba, na Vila Santana.
Quando jovem, se formou como torneiro mecânico na escola
SENAI e passou a exercer a função na empresa Mencacci.
Casou-se com a Sra. Ivone de Pádua Fleury e dessa união
nasceram os filhos Eunice, Elisabete, Edna, Marcos, Eliane e
Érica.
Em 1964, foi eleito Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos,
onde ficou por 4 anos. Após, voltou a sua função na antiga
Faço - Fábrica de Aço Paulista - onde permaneceu até sua
aposentadoria.
Já aposentado, dedicou-se à política, auxiliando ao Dr.
Edward Maluf em sua candidatura a vice-prefeito de Sorocaba.
Em 1988, bem debilitado em conseqüência da diabetes, faleceu
no dia 20 de agosto, no Hospital Evangélico, deixando muitas
saudades em seus familiares e amigos.
É pelo exemplo de dedicação, trabalho e honestidade que seus
familiares desejam fazer essa homenagem póstuma ao Sr.
Carmo, homem que tinha grande amor pela sua cidade natal.
S/S., 18 de fevereiro de 2011.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.522, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO RODRIGUES DA
SILVA" a uma praça de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 50/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada "JOÃO RODRIGUES DA SILVA" a
praça localizada na confluência da Avenida Mário Campolim
com a Rua Maria de Lourdes Martins Martinez, no Parque
Campolim, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1936 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

JOÃO RODRIGUES DA SILVA, ou "João Paraiba", como era
conhecido, nasceu em 10/02/1936, em um pequeno lugarejo
na divisa entre os Estados da Paraíba e Pernambuco. Aprendeu
apenas a ler e a escrever, pois dizia ao pai - a quem
acompanhava em feiras de animais - que "queria estudar o
comércio". Sua escola seria a vida. Ainda adolescente, deixou
o sertão em busca de novos desafios, levando apenas suas
roupas e a enorme fé em Deus. Após trilhar por diversas
unidades, aceitando todo tipo de trabalho, chegou a Sorocaba
na década de 60, onde conseguiu emprego na Companhia
Nacional de Estamparia. O trabalho em turnos variados e às
vezes ininterruptos era duro, mas o "João Paraíba" era
aguerrido. Sua aptidão nata para o comércio fez com que, nos
escassos momentos de folga, comprasse pequenas mercadorias,
como relógios, que revendia aos colegas da fábrica nos
intervalos entre os turnos. O gênio forte o levou a deixar a
fábrica e lançou-se apenas ao trabalho autônomo. Atento a
qualquer oportunidade, fazia suas pequenas vendas e até
mesmo intermediava transações envolvendo carros e pequenos
imóveis. Após muito suor, sua competência fez com fosse aos
poucos ascendendo, degrau a degrau, até que na década de 70
conseguisse montar uma loja de carros na Rua da Penha, onde
se estabeleceu por muitos anos. Ficou muito conhecido na
cidade por sua honestidade e pelo jeito inconfundível. Sério,
mas bem humorado, se tornaria uma das maiores personalidades

do centro de Sorocaba. Nesse período, alcançou a estabilidade
e conheceu a esposa Eunice. Com todas as turbulências
econômicas ocorridas no país nos anos 80 e 90, deixou o ramo
dos veículos e passou a se dedicar à administração dos imóveis.
Sua influência fez que muitos o procurassem para que
administrasse seus imóveis. Conhecia como ninguém Sorocaba
e seus pontos comerciais, motivo pelo qual era buscado por
empresários de grandes redes do país, os quais assessorava
elevando o potencial mercantil da cidade, atraindo para nossa
terra poderosos grupos, que até hoje investem e geram emprego.
Dessa forma, foi figura mercante na vinda de investimentos e na
expansão comercial do centro sorocabano. Adotou nossa
cidade e sabia reconhecer o que esta lhe proporcionou, sem
nunca esquecer-se de suas raízes. Orgulhava-se dos numerosos
amigos e de sua história, que contava incansavelmente, de peito
aberto. Humilde, esquivava-se quando lhe propunham-lhe o
título de Cidadão Sorocabano. Infelizmente, aos 47 anos, em
04 de outubro último, um problema cardíaco fez com que nos
deixasse. Poucos são os que não o conheceram, mas todos os
que tiveram tal privilégio são unânimes em dizer: "João Paraíba"
foi exemplo de batalha, honestidade, fé e caridade. É o legado
que deixa a todos os sorocabanos e que justifica plenamente a
apresentação do presente projeto de lei.

José Antonio Caldini Crespo
Vereador

LEI Nº 9.523, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública a "Associação Sorocabana de
Capoeira ASCA" e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 36/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995 e
9.267, de 17 de agosto de 2010, a "Associação Sorocabana de
Capoeira ASCA".
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

HISTÓRICO DA ASCA

No ano de 2001 reuniram-se os mestres representantes dos
Grupos de Capoeira que atuaram na cidade de Sorocaba, para
fundar uma entidade representativa que conduziria os trabalhos
de capoeira na cidade, formando assim o corpo diretivo da
Associação Sorocabana de Capoeira (ASCA), responsável pela
organização da atividade e com o objetivo de distribuir de
forma justa os trabalhos e espaços para a difusão da atividade
propriamente dita.

A MISSÃO
Difundir os ensinamentos da Capoeira Angola e Regional
resgatando os valores culturais e tradicionais;
Valorizar os Mestres mais antigos da cidade e suas linhagens;
Fiscalizar e orientar os trabalhos desenvolvidos na cidade;
Agregar todos os capoeiristas da cidade dentro da Associação
(ASCA) independente de grupo;
Qualificar os profissionais integrantes do corpo docente da
Associação;
Aplicar todos os trabalhos a serem desenvolvidos com foco
nos valores educacionais e sociais, salientando o respeito e o
bom relacionamento com pessoas.

TRABALHOS REALIZADOS
A Associação Sorocabana de Capoeira ASCA realizou diversos
trabalhos no desenvolvimento de Oficinas de Capoeira nas
Escolas Municipais desde 2001 e acrescentando no Programa
Oficina do Saber, Escola em Tempo Integral desde 2008,

conduzindo os trabalhos até a atualidade.
Trabalhou na organização do Primeiro Encontro de Capoeira
entre Escolas do Município de Sorocaba e Região, com a
presença dos Mestres e Professores que atuaram na Oficina do
Saber e com os seus respectivos alunos. Em época, participação
especial do Mestre Boa Gente da Bahia e convidados.

DO GRUPO

Mestre Jaiminho: Jaime Balbino da Silva
Mestre Pedro Feitosa: Pedro Feitosa da Almeida
Mestre Falcon: Eduardo Alves
Mestre Cupim: José Aparecido
Mestre Jeová: Jeová Nascimento
Mestre Cuco: Manoel Triano dos Santos
Mestre Ouriço: Valdir Zanella
Mestre Lucas: José Lucas Neto

GRUPOS QUE INTEGRAM A ASCA

Associação Capoeira Angola Bem Brasil
Associação Cultural Brasileira
Associação Nacional
Associação Liberdade
Associação Mundo Inteiro
Associação Cordão de Ouro
Associação Guaiamun

Face ao exposto, convido os meus Nobres Colegas, a votar
pela aprovação da presente propositura, de forma a possibilitar
uma otimização do importante trabalho desenvolvido pela
"Associação Sorocabana de Capoeira ASCA".
S/S.,  11 de fevereiro de 2011.

JOSÉ GERALDO REIS VIANA
Vereador

LEI Nº 9.524, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO
SOROCABANA DE CAPOEIRA CORDÃO DE OURO" e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 48/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995 e
9.267, de 17 de agosto de 2010, a "ASSOCIAÇÃO
SOROCABANA DE CAPOEIRA CORDÃO DE OURO".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Associação Sorocabana de Capoeira Cordão de Ouro, e é
uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, com
duração por tempo indeterminado e tem por finalidade colaborar
com o aprimoramento do processo educacional e de saúde dos
alunos, bem como incentivar e dar assistência ao aluno na
integração familiar e na comunidade.
A associação visa atender crianças, adolescentes, jovens e
adultos, favorecendo o seu desenvolvimento integral, através
de doações culturais, sociais, e esportivas.
A Associação prima pelo desenvolvimento de suas atividades,
observando os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não
fará nenhuma discriminação de origem, raça, sexo, cor, idade ou
quaisquer outras formas de discriminação, prestando serviços
gratuitos e permanentes.
Poderá também a Associação criar outras unidades de prestação
de serviços para executar suas atividades, visando sua auto-
sustentação, utilizando de todos os meios lícitos, aplicando

seu resultado operacional integralmente no desenvolvimento
dos objetivos institucionais e por também estar ligada a
mesma, outras cidades como Angatuba, Itaberá, Itapetininga,
Pilar do Sul e São Miguel Arcanjo.
S/S.,  15 de fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.525, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara de Utilidade Pública a "SOCIEDADE PODE CRER"
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 49/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade
com a Lei nº 444, de 29 de agosto de 1956, com as alterações
previstas pelas Leis sob nºs 4.904, de 29 de agosto de 1995
e 9.267, de 17 de agosto de 2010, a "SOCIEDADE PODE
CRER".
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Considerando que, a Sociedade Pode Crer que tem a finalidade
e objetivo a reintegração social, conforme projetos sociais
nas áreas de educação e saúde, bem como a utilidade pública,
promoção gratuita da educação e da saúde incluindo a
prevenção de HIV - AIDS e consumo de drogas.
Considerando que, a associação atenderá a observância dos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência e não fará nenhuma
discriminação de raça, cor, sexo e religião.
Considerando que, para a consecução de seus objetivos
poderá aceitar auxílios, contribuições, ou doações.
Depois de examinados e aprovados pelo Conselho Diretor,
bem como firmar  convênios nacionais ou internacionais, com
organismos ou entidades públicas ou privadas, contanto que
não impliquem em sua subordinação a compromissos e
interesses que conflitem com seus objetivos e finalidades ou
arrisquem sua dependência.
S/S.,  15 de fevereiro de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.526, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura a criar escolinhas de futebol em todos
os Centros Esportivos de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 160/2010 - autoria do Vereador BENEDITO
DE JESUS OLERIANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal autorizada a criar
escolinhas de futebol em todos os Centros Esportivos de
Sorocaba.
Art. 2º As escolinhas de futebol serão mantidas pela Secretaria
de Esporte.
Art. 3º As escolinhas de futebol serão para crianças de até 14
anos.
Art. 4º As crianças terão que estar freqüentando a escola e não
poderão ser repetentes.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sorocaba com seus quase 700 mil habitantes ainda gatinha
no esporte, falta campo de futebol, falta escolinha gratuita
para os mais carentes.
Nossa Sorocaba com mais de um bilhão e duzentos milhões de
orçamento não pode conviver com esta falta de apoio ao
esporte.
Este projeto, se aprovado vai tirar centenas de crianças da
rua.
Conto com o apoio dos Nobres Pares para que votem
favoravelmente a presente propositura.
S/S., 12 de Abril de 2010.

Benedito de Jesus Oleriano
Vereador

LEI Nº 9.527, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Institui a "Expo Literária" no Município de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 425/2010 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Expo Literária no Município de
Sorocaba, a ser realizada no segundo semestre de cada ano
ímpar, em local e data a serem definidos pelo Executivo
Municipal, à partir de 2011.
Art. 2° A Expo Literária poderá congregar todos os eventos
culturais afins devidamente previstos em leis municipais, cujas
datas de realização não estejam pré-determinadas nos termos
da Lei Orgânica Municipal.
Parágrafo único. A realização dos eventos culturais previstos
no caput deste artigo observará sua não-realização no primeiro
semestre de cada ano, sendo vetada nova realização dentro da
Expo Literária.
Art. 3° Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer organizar a
Expo-Literária e definir seu conteúdo.
Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a fazer parcerias
com instituições literárias, editoras e universidades para a
realização do referido evento.
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Planejamento e Gestão

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Expo Literária é um evento cultural, já tradicional na cidade,
que alça o nome de Sorocaba para todo o território nacional,
como demonstram suas sucessivas edições, todas iniciadas e
concluídas com sucesso de público e crítica.
Ocorre, no entanto, que esse evento ainda não está devidamente
previsto em Lei municipal, lacuna que esse projeto vem

preencher, amparando o evento nos termos da legislação.
Um dos objetivos da Expo Literária é congregar, em seu bojo,
todos os eventos culturais afins devidamente previstos em lei
municipal e com data móvel, ampliando ainda mais o alcance
deste evento.
Diante da possibilidade da extinção da Expo Literária, diversas
autoridades da cultura sorocabana e da intelectualidade de
nossa cidade, nos procuraram visando garantir a continuidade
desse evento, vindo inclusive a esta Casa de Leis para nos
apresentar seus pontos de vista.
Assumi, diante desse fato, o compromisso público de incluir a
Expo Literária na nossa legislação municipal, e conto com o
apoio de meus nobres pares para atingir esse objetivo.
Com a instituição desta proposta acredito que a Expo Literária
atingirá ainda mais sucesso de público, conseguindo apoio
financeiro de instituições particulares também, além da verba
pública anualmente destinada ao evento.
Sendo assim, tendo em vista o quão tradicional é este evento,
o que se demonstra com a mobilização da classe artística e
intelectual de nossa cidade diante da possibilidade de sua
extinção, é que trago ao plenário esta propositura, contando
com o apoio dos nobres vereadores desta Casa de Leis.
S/S., 23 de setembro de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

(Processo nº 25.149/2006)
LEI Nº 9.528, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.028/2009 que dispõe sobre
outorga de domínio aos possuidores de imóveis situados nas
Vilas "Colorau", "Zacarias", "João Romão" e "Sabiá" e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 22/2011 - autoria da COMISSÃO DE
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Dá nova redação ao art. 1° e suprime seu inciso IV, altera
o art. 2° e seu §2°; todos da Lei Municipal n° 9.028/2009, com
a seguinte redação:
"Art. 1º Autoriza o Município de Sorocaba a outorgar, mediante
Termo de Doação Administrativa ou Escritura Pública de
Doação, acrescidos de encargos e condições exigidas pelo art.
111, inciso I, alínea "a", da Lei Orgânica do Município, o
domínio aos possuidores de imóveis nas Vilas "Colorau",
"Zacarias", "João Romão" e "Sabiá", integrantes da área
expropriada pelos Decretos nºs 4.521, de 1 de junho de 1983,
e 4.586, de 26 de julho de 1983, obedecidas as normas legais
vigentes para fracionamento de solo na forma de loteamento e
as seguintes disposições:
...
IV - suprimido
..." (NR)
"Art. 2° Para os fins do disposto no inciso V, do art. 1° desta
Lei, o reembolso corresponderá a 1% (um por cento) do valor
venal da área possuída.
....
§2° Quando o possuidor, mediante comprovação documental,
for portador de necessidades especiais, moléstia grave ou
possuir rendimento médio familiar de até 03 salários mínimos,
ficará isento do reembolso previsto no "caput" deste artigo."
(NR)
Art. 2°  Dá nova redação ao art. 5° e seus §§ 1° e 2° e suprime
seus incisos de I a VI e art. 6° da Lei Municipal n° 9.028/2009,
com a seguinte redação.
"Art. 5° O interessado deverá requerer junto a Prefeitura
Municipal o documento de legalização da posse de seu imóvel.
§1° Deferido o requerimento, a área será avaliada e o requerente
fará opção pelas condições de recolhimento do reembolso,
recebendo desde logo e contra o pagamento da primeira parcela,
o documento de legalização de posse e, ao final da quitação,
termo administrativo ou escritura pública de doação para
registro, da qual deverão constar, obrigatoriamente, os encargos
do donatário previstos nesta Lei, prazo de cumprimento e
cláusula de retrocessão em caso de não cumprimento dos
compromissos assumidos.
§2° O termo administrativo ou escritura pública de doação
será concedida ao possuidor cadastrado na Prefeitura
Municipal de Sorocaba ou ao possuidor não cadastrado que
apresente os documentos que atenda aos critérios da Lei nº
8.451/2008:
I - suprimido;
II - suprimido;
III - suprimido;
IV - suprimido;
V - suprimido,
VI - suprimido.
..."
Art. 6° Os possuidores dos imóveis que tenham sido
desmembrados sem autorização legal e que atendam aos
critérios da Lei n° 8.451/2008, deverão requerer o
desmembramento junto à Área de Regularização Fundiária,
apresentando croqui que corresponda à situação atual do lote."
(NR)
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto altera dispositivos da Lei Municipal n°
9.028 de 22 de dezembro de 2009, que DISPÕE SOBRE
OUTORGA DE DOMÍNIO AOS POSSUIDORES DE
IMÓVEIS SITUADOS NAS VILAS "COLORAU",
"ZACARIAS", "JOÃO ROMÃO" E "SABIÁ" E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS .
O presente projeto, por meio da Comissão de Habitação e
Regularização Fundiária, visa dar maior agilidade aos
procedimentos para a efetiva regularização dos imóveis dos
bairros citados, onde cerca de duas mil famílias ocupam imóveis
públicos, objeto de assentamento precário da municipalidade.
Há cerca de 10 anos a prefeitura, vem, por meio de ações
administrativas realizando a regularização da situação
fundiárias dos imóveis, pouco resultado prático, visto que
mesmo  sendo de grande ganho social para as famílias e para a
cidade, poucos registros foram expedidos nos últimos anos às
famílias.
Somente tais justificativas já nos permite fazer as modificações
necessárias na lei municipal, visando o pleno atendimento das
famílias, bem como a efetiva regularização dos imóveis, na
melhoria das condições urbanísticas e socioambiental dos
bairros e da cidade de Sorocaba.
A alteração do artigo 1º adequa a redação para acrescentar o
termo de doação administrativa, que é o documento expedido
pela Secretaria de Negócios jurídicos e entregue ao morador
para registro no Cartório.
Propomos que seja suprimido o inc. IV do art. 1º para dispensar
os moradores do encargo de apresentarem o comprovante de
pagamento das despesas com a implantação de infra-estruturas
que beneficiam seu imóvel, visto que esses investimentos já
foram realizados em anos anteriores e fizeram parte do orçamento
municipal.
Para o artigo 2° propomos reduzir o percentual de reembolso
à Prefeitura Municipal, relativo aos valores despendidos com
a aquisição, registro e administração da gleba, conforme dispõe
o inciso V do artigo 1°, para o patamar de 1% (um por cento) do
valor venal da área possuída.
Justifica-se tal redução, pois, em 10 (dez) anos, apenas 249
imóveis foram regularizados, sendo que as últimas
regularizações foram efetivadas após a concessão de benefícios
aos moradores. Portanto, a redução das custas será um fator
definitivo para regularização de todos os bairros citados no
projeto, tendo estes os mesmos benefícios das famílias nas Áreas
de Especial Interesse Social na cidade.
Outro fator importante é a alteração do §2° do art. 2° da Lei,
para isentar os portadores de necessidades especiais, moléstia
grave ou com renda familiar média de até 03 (três) salários
mínimos, para que esses fiquem dispensados da obrigação.
Todas as demais modificações têm amparo legal, pois visa acima
de tudo o acesso a moradia digna, de forma que a prefeitura
possa em prazo menor fornecer aos munícipes a tão sonhada
escritura de seus imóveis.
Segundo a justificativa do projeto, a finalidade é regularizar as
posses aos moradores das áreas da Vila "Colorau", "Zacarias",
"João Romão" e "Sabiá", mediante a outorga onerosa de título,
pelo Município de Sorocaba.
Assim nobres pares, entendemos plenamente justificado
presente Projeto, que altera dispositivos da Lei Municipal n°
9.028 de 22 de dezembro de 2009, posto que, solicito o apoio
dos nobres pares na apreciação e sua posterior aprovação, visto
que revestida de relevante interesse público.
S/S., 1 de fevereiro de 2011.

HÉLIO APARECIDO DE GODOY
Vereador/Presidente da Comissão de Habitação e

Regularização Fundiária

LEI Nº 9.529, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ MARIA LOPES

MORENO" a quadra poliesportiva do Jardim Ipê e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 38/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOSÉ MARIA LOPES MORENO"
a quadra poliesportiva localizada na Rua Miguel Rodrigues
Maldonado, s/nº, Jardim Ipê, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Homenagem ao Desportista Emérito".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Forma de homenagear o ilustre morador, que de certa forma é
um dos primeiros moradores do bairro e um dos responsáveis
pela cultura esportiva no Jardim dos Ipês, tendo em sua
biografia destaque a sua vontade de propagar e incentivar o
Esporte em nossa cidade.
José Maria Lopes Moreno, ?lho de Afonso Lopes Garcia e
Maria Josefa Moreno, nascido em doze de Janeiro de 1916 em
Peal de Becerro - Jaen - Espanha, veio com sua família aos sete
anos para o Brasil num navio de imigrantes para trabalhar
junto às lavouras de café.
Apesar da tenra idade e do rigoroso frio europeu, já trabalhava
na sua primeira infância guardando carneiros na Espanha,
isto é, tomando conta dos animais.
Aqui chegando, em solo brasileiro, a família iniciou seu
trabalho nas fazendas de café, na cidade de Santa Cruz do Rio
Pardo, como era costume para as famílias imigrantes de modo
geral, após alguns anos mudaram-se para Sorocaba.
Trabalhavam nas horas vagas plantando tudo o que
necessitavam para o seu sustento como verduras, batata,
cenoura, arroz, feijão e assim podiam manter-se, apesar das
inúmeras di?culdades financeiras.
Aproximadamente aos vinte anos, sua grande paixão por
esportes pode ?nalmente ser colocada em prática, pois
conseguiu montar um time de futebol, sendo que ele próprio
era um dos jogadores e técnico; como goleiro, tínhamos
Galileu Martinez, outro saudoso morador do bairro.Vez por
outra, José Maria alugava um caminhão e transportava seu
time, disputando assim muitos campeonatos. O time tinha
como sede a chácara de João Morales, atualmente Jardim do
Sol. Outro integrante do time foi Oberdan Catani, que mais
tarde tornou-se muito famoso como goleiro do Palmeiras e da
Seleção Brasileira.
José Maria, também foi sócio durante muitos anos do
Palmeiras, Palestra Itália na época, seu time do coração.
Naquela época era o único time que aceitava estrangeiro como
jogador profissional e José acalentava um sonho em seu
coração de ser um grande jogador, mas a vida reservara outro
caminho para ele.
Para manter seu time do Jardim do Sol, necessitava angariar
fundos junto à sociedade, sendo assim, realizou muitos bailes
no Jardim do Sol, era costume na época vender uma ?or ao
cavalheiro para que ele tirasse a dama para dançar a valsa.
Toda a renda era revertida para a manutenção do time.
Portanto, levantar-se aos primeiros raios de sol, trabalhar
incansavelmente na lavoura durante todo o dia e somente ao
?nal da tarde jogar a tão sonhada partida de futebol, tendo
ainda aos sábados a oportunidade de deslizar pelo salão de
baile, ao som de belas valsas, era a rotina do jovem trabalhador
espanhol.
Ainda relembrando seu gosto por esportes, disputou
campeonatos de bocha no Jardim do Sol, na propriedade de
Galileu Martinez, tendo inclusive ganho vários troféus com
seu parceiro Francisco Morales Rodrigues. Atualmente, em
sua chácara na Rua Doroti de Oliveira, existe um campo de
bocha, feito em sua homenagem por seu ?lho Ailton.
Trabalhou durante anos na antiga Saira (atual Campari),
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contraiu matrimônio com Josepha Morales Lopes, dando-nos
o exemplo de um estável e duradouro casamento de 60 anos,
tiveram dois filhos, Ailton e Élida, e quatro netos.
José jogou futebol até os setenta anos num campo de sua
propriedade. Sabia como ninguém, acalmar os ânimos
exaltados dos jogadores, sempre com a sabedoria e a calma
dos que muito viveram e aprenderam. Nunca lhe faltou, porém,
o pulso ?rme para exigir de todos caráter e retidão dentro e
fora do campo de futebol.
José terminou seus dias morando em sua chácara no Jardim do

LEI Nº 9.530, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal a conceder auxílio financeiro à Associação Educacional Beneficente Refúgio, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 75/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura  Municipal autorizada a conceder auxílio mensal no valor de R$ 25.767,32 (vinte e cinco mil, setecentos
e sessenta e sete reais e trinta e dois centavos), à Associação Educacional Beneficente Refúgio, mediante convênio a ser
celebrado nos termos da Lei Municipal nº 4.458, de 06 de dezembro de 1993 e alterações posteriores, para desenvolvimento de
programas e projetos voltados a criança e ao adolescente em situação de risco social e pessoal encaminhados pelo Conselho
Tutelar e Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Sorocaba.
Art. 2º A entidade beneficiária fica obrigada a prestar contas à Prefeitura Municipal de Sorocaba sobre o emprego do auxílio
recebido, mediante relatório minucioso, acompanhado de documentos comprobatórios dos gastos efetuados,  nos termos da Lei
nº 4.458, de 6 de dezembro de 1993 e alterações posteriores.
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial ao Orçamento Fiscal do Município (Lei
nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010), até o valor de R$ 309.207,84 (Trezentos e Nove Mil, Duzentos e Sete Reais e Oitenta e
Quatro Centavos) em favor do Órgão 19.01.00 3.3.50.43.00 08 243 4014 em ação a ser criada, denominada acolhimento
institucional, para atender o auxílio à Associação Educacional Beneficente Refúgio.
Parágrafo único. Para atender ao disposto no caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às alterações
necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, serão os provenientes da anulação parcial da seguinte
dotação orçamentária 19.01.00 4.4.90.51.00 04 122 4014 1599 01.1100000 R$ 309.207,84.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Sol, aos 89 anos, dando-nos o exemplo de coerência e
simplicidade, amizade e fortaleza, características de pessoas
especiais como era José Maria Lopes Moreno.
Desta forma, solicito aos Nobres pares a aprovação do presente
Projeto de Lei, como forma de prestar esta justa homenagem.
S/S., 11 de fevereiro de 2011.

Geraldo Reis
Vereador
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LEI Nº 9.531, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a instalação de banheiros químicos nos eventos
ao ar livre e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 16/2011 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica obrigatória à colocação de banheiros químicos
removíveis em eventos realizados ao ar livre, de qualquer
natureza, localizados no Município de Sorocaba, para uso
dos seus frequentadores.
Parágrafo único. O banheiro químico será instalado até o
horário de início do evento e retirado logo após seu término.
Art. 2º  Ficam excetuados da obrigatoriedade contida no art.
1º desta Lei:
I - eventos em locais fechados que disponham de instalações
sanitárias, e;
II - eventos de pequeno porte realizados por:
a) entidades sem fins lucrativos, que não recebam verbas
públicas;
b) associações comunitárias, e;
c) famílias e grupos de pessoas.
Ar t .  3 º  O número  de  banhe i ros  qu ímicos  se rá
proporcional ao número de pessoas que participarão
do evento, respeitando as mesmas proporções de
banheiros masculinos e femininos,  com base em
informações prestadas pelos organizadores no momento
da solicitação para autorização de realização do evento
junto ao órgão competente da Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos muitos eventos ao ar livre têm ocorrido em Sorocaba,
ora no Parque das Águas, ora no Parque Carlos de Souza, no Campolim,
ou na área contígua ao Paço Municipal.
Há  também eventos tradicionais, como o "Carnaval de Rua", a  "Marcha
para Jesus", a "Procissão de Nossa Senhora Aparecida" e a "Via Crucis" de
Vila Assis. Estes possuem trajetos pré-determinados, entretanto,
terminam, ou iniciam num ponto de concentração com milhares de pessoas.
Ocorre que nesses eventos nem sempre encontramos banheiros
químicos para atender os milhares de participantes, ou quando
tem são em número insuficiente para atender a demanda.
Com essa obrigatoriedade estaremos proporcionando ao
cidadão um tratamento digno para atender suas necessidades
fisiológicas, dentro dos padrões de conforto e saúde. Isto posto,
solicitamos o apoio dos Nobres Pares a nossa propositura.
S/S., 26 de janeiro de 2011.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

 DECRETOS
(Processo nº 7.698/2011)
DECRETO Nº 18.922,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AÇÃO
COMUNITÁRIA INHAYBA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
40.000,00 (Quarenta Mil Reais) à AÇÃO COMUNITÁRIA
INHAYBA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.641.477/
0001-19, para implantação de programas e projetos na área de
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nº 177, de autoria do Vereador José
Geraldo Reis Viana - R$10.000,00 (dez  mil reais), nº186, de
autoria do Vereador Luís Santos Pereira Filho - R$5.000,00
(cinco mil reais), nº 399 de autoria do Vereador Izídio de Brito
Correia - R$20.000,00 (vinte mil reais) e nº 474 de autoria do
Vereador Rozendo de Oliveira - R$5.000,00 (cinco mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE DE
EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao ano  do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à

matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania SECID, fornecer
apoio técnico à entidade quanto à sua área de atuação, bem
como, fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania,  07.01.00
3.3.50.43.00 08 244 4029 4212 1 1100000 - Emenda 177 - R$
10.000,00;  07.01.00 3.3.50.43.00 08 244 4029 4218 1100000
- Emenda 186 - R$ 5.000,00; 07.01.00 3.3.50.43.00 08 244
4029 4384 1100000 - Emenda 474 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO KUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

NR.: O presente Decreto nº 18.922, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.699/2011 )
DECRETO Nº 18.923,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AÇÃO
COMUNITÁRIA INHAYBA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) à AÇÃO COMUNITÁRIA
INHAYBA  entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.641.477/
0001-19, para obras de reforma e ampliação de sua sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
Emenda  nº 178, de autoria do Vereador José Geraldo Reis Viana
- R$20.000,00 (vinte  mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente

carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA, PROVENIENTE
DE EMENDAS PARLAMENTARES".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao ano  do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania SECID e de Obras
e Infraestrutura Urbana - SEOBE, fornecer apoio técnico à
entidade quanto à sua área de atuação, bem como, fiscalizar a
aplicação dos recursos e o desenvolvimento das atividades
correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania,  07.01.00
4.4.50.42.00 08 244 4029 1840 - Emenda 178 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.923, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.701/2011 )
DECRETO Nº 18.924,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao CENTRO
DE INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
68.000,00 (Sessenta e Oito  Mil Reais) ao CENTRO DE
INTEGRAÇÃO DA MULHER - CIM,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 01.944.279/0001-24, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nº 32, de autoria do Vereador Anselmo
Rolim Neto - R$10.000,00 (dez  mil reais), nº 147, de autoria
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do Vereador Francisco França da Silva - R$5.000,00 (cinco
mil reais), nº 205, de autoria do Vereador Luís Santos Pereira
Filho - R$5.000,00 (cinco mil reais), nº 252, de autoria do
Vereador Francisco Moko Yabiku - R$3.000,00 (três mil reais).
Nº 306, de autoria do Vereador Engº. José Francisco Martinez
- R$10.000,00 (dez mil reais), nº 340, de autoria do Vereador
Emilio Souza de Oliveira - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nº
394, de autoria do Vereador Izídio de Brito Correia -
R$5.000,00 (cinco mil reais),  nº 464, de autoria da Vereadora
Neusa Maldonado Silveira - R$15.000,00 (quinze mil reais),
nº 585, de autoria do Vereador João Donizeti Silvestre - R$
5.000,00 (cinco mil reais) e nº 667, de autoria do Vereador
Mario Marte Marinho Junior - R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8
244 4029 4132 3.3.50.43.00 - Emenda 32 - R$ 10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4199 3.3.50.43.00 - Emenda 147 - R$
5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4234 3.3.50.43.00 - Emenda
205 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4267 3.3.50.43.00
- Emenda 252 - R$ 3.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4274
3.3.50.43.00 - Emenda 306 - R$ 10.000,00; 07.01.00 8 244
4029 4295 3.3.50.43.00 - Emenda 340- R$ 5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4319 3.3.50.43.00 - Emenda 394 - R$
5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4375 3.3.50.43.00 - Emenda
464 - R$ 15.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4479 3.3.50.43.00
- Emenda 585 - R$ 5.000,00 e 07.01.00 8 244 4029 4543
3.3.50.43.00 - Emenda 667 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FUROKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.924, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.706/2011)
DECRETO Nº 18.925,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE
SOROCABA - ABOS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
19.000,00 (Dezenove Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA - ABOS
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.149/0001-18, para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nºs 36 e 506, respectivamente de autoria do Vereador
Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00 (dez mil reais), e do
Vereador Claudemir José Justi - R$ 9.000,00 (nove mil reais),
ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania sob nº 07.01.00

8 244 4029 4136 3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 36- R$
10.000,00 e nº 07.01.00 8 244 4029 4411 3.3.50.43.00 01
1100000 - Emenda 506 R$ 9.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.925, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.708/2011)
DECRETO Nº 18.926,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE
SOROCABA - ABOS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE ONCOLÓGICA DE SOROCABA - ABOS
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.149/0001-18, para
obras de ampliação visando a melhoria do atendimento dos
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nºs 225 e 312, respectivamente de autoria do Vereador
Francisco Moko Yabiku - R$ 15.000,00 (quinze mil reais),  e
do Vereador Engº. José Francisco Martinez - R$ 20.000,00
(vinte mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana, no âmbito de suas competências;
I - fornecer apoio técnico à entidade;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania sob nº
07.01.00 8 244 4029 1850 4.4.50.42.00 01 1100000 -
Emenda 225 - R$ 15.000,00 e nº 07.01.00 8 244 4029 1864
4.4.50.42.00 01 1100000 - Emenda 312 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.926, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

  (Processo nº 7.704/2011)
DECRETO Nº 18.927,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
130.505,00 (Cento e Trinta Mil e Quinhentos e Cinco Reais)
à APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE SOROCABA,  entidade inscrita no
CNPJ sob o nº 71.869.358/0001-01, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nºs 06, 28, 66, 114, 320, 360, 404, 449,
526, 582 e 634, respectivamente de autoria dos Vereadores
José Antônio Caldini Crespo - R$ 10.005,00 (dez mil e cinco
reais) Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00 (dez mil reais),
Rozendo de Oliveira - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), Luís
Santos Pereira Filho - R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos
reais), Engenheiro José Francisco Martinez - R$ 10.000,00
(dez mil reais), Antônio Carlos Silvano - R$ 20.000,00 (vinte
mil reais), Neusa Maldonado Silveira - R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), Claudemir José Justi - R$ 10.000,00 (dez mil reais),
João Donizeti Silvestre - R$ 10.000,00 (dez mil reais) e Mário
Marte Marinho Júnior - R$ 8.000,00 (oito mil reais) ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
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(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:

07.01.00 8 244 4029 4107  3.3.50.43.00 - Emenda 006 - R$
10.005,00;
07.01.00 8 244 4029 4128  3.3.50.43.00 - Emenda 028 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4155  3.3.50.43.00 - Emenda 066 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4188  3.3.50.43.00 - Emenda 114 - R$
7.500,00;
07.01.00 8 244 4029 4285  3.3.50.43.00 - Emenda 320 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4455  3.3.50.43.00 - Emenda 360 - R$
20.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4360  3.3.50.43.00 - Emenda 449 - R$
5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4428  3.3.50.43.00 - Emenda 526 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4476  3.3.50.43.00 - Emenda 582 - R$
10.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4514  3.3.50.43.00 - Emenda 634 - R$
8.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.927, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.700/2011 )
DECRETO Nº 18.929,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
127.005,00 (Cento e Vinte e Sete Mil e Cinco Reais) à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES
AUDITIVOS DE SOROCABA - APADAS,  entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 58.983.008/0001-03, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010 a saber:
Emenda nº   05 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
20.005,00
Emenda nº 151 - Vereador Francisco França da Silva- R$
10.000,00
Emenda nº 189 - Vereador Luís Santos Pereira Filho  - R$
5.000,00
Emenda nº 240 -  Vereador Francisco Moko Yabiku  - R$ 5.000,00
Emenda nº 304 - Vereador Engº José Francisco Martinez - R$
45.000,00
Emenda nº 337 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
4.000,00
Emenda nº 361 - Vereador Antônio Carlos Silvano - R$
10.000,00
Emenda nº 388 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 448 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00
Emenda nº 521 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 5.000,00
Emenda nº 633 - Vereador Mario Marte Marinho Júnior - R$
13.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único.  Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;

II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
  07.01.00 8 244 4029 4106 3.3.50.43.00 - Emenda 05 - R$
20.005,00
  07.01.00 8 244 4029 4203 3.3.50.43.00 - Emenda 151 R$
10.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4220 3.3.50.43.00 - Emenda 189 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4257 3.3.50.43.00 - Emenda 240 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4272 3.3.50.43.00 - Emenda 304 R$
45.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4292 3.3.50.43.00 - Emenda 337 R$
4.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4456 3.3.50.43.00 - Emenda 361 R$
10.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4313 3.3.50.43.00 - Emenda 388 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4359 3.3.50.43.00 - Emenda 448 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4423 3.3.50.43.00 - Emenda 521 R$
5.000,00
  07.01.00 8 244 4029 4513 3.3.50.43.00 - Emenda 633 R$
13.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.929, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.703/2011)
DECRETO Nº  18.930,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO PALATAIS DE
SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE,  e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro no valor de R$
88.505,00 (Oitenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinco Reais) à
ASSOCIAÇÃO DOS FISSURADOS LÁBIO PALATAIS DE
SOROCABA E REGIÃO - AFISSORE, entidade inscrita no
CNPJ sob nº 60.110.863/0001-43, para implantação de
Programas e Projetos na área de  Promoção e Assistência Social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nºs 07, 35, 75, 116, 229, 336, 368, 407, 450, 515, 616
e 641, respectivamente de autoria do Vereador José Antônio
Caldini Crespo - R$ 10.005,00 (dez mil e cinco reais),  Vereador
Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00 (dez mil reais),  Rozendo
de Oliveira - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Luís Santos Pereira
Filho - R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) Francisco
Moko Yabiku - R$ 10.000,00 (dez mil reais), Emilio Souza de
Oliveira -, R$ 4.000,00 (quatro mil reais), Gervino Gonçalves
- R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Izídio de Brito Correia - R$
15.000,00 (quinze mil reais), Neusa Maldonado Silveira - R$

5.000,00 (cinco mil reais), Claudemir José Justi - R$ 8.000,00
(oito mil reais), Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) e Mario Marte Marinho Júnior - R$ 5.000,00 (cinco
mil reais),  ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro
de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania sob nº
07.01.00 8 244 4029 4108 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 07 - R$ 10.005,00;  nº 07.01.00 8 244 4029 4135
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 35 - R$ 10.000,00; nº
07.01.00 8 244 4029 4161 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 75 - R$ 5.000,00; nº 07.01.00 8 244 4029 4190
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 116 - R$ 6.500,00;  nº
07.01.00 8 244 4029 4248 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 229 - R$ 10.000,00; nº  07.01.00 8 244 4029 4291
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 336 - R$ 4.000,00; nº
07.01.00 8 244 4029 4462 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 368 - R$ 5.000,00;  nº  07.01.00 8 244 4029 4330
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 407 - R$ 15.000,00; nº
07.01.00 8 244 4029 4361 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 450 - R$ 5.000,00; nº  07.01.00 8 244 4029 4418
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 515 - R$ 8.000,00; nº
07.01.00 8 244 4029 4502 3.3.50.43.00 01 1100000 -
Emenda 616 - R$ 5.000,00 e nº  07.01.00 8 244 4029 4518
3.3.50.43.00 01 1100000 - Emenda 641 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças
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Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.930, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.702/2011 )
DECRETO Nº 18.931,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AMAS -
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE
SOROCABA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
133.505,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Quinhentos e Cinco
Reais) à AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS
DE SOROCABA,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
00.499.300/0001-67, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nºs 01, 25, 78, 110, 188, 193, 224, 391,
406, 439, 512 e 632, respectivamente de autoria dos
Vereadores José Antônio Caldini Crespo - R$ 10.005,00 (dez
mil  e cinco reais), Anselmo Rolim Neto - R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
Benedito de Jesus Oleriano - R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais), Luís Santos Pereira Filho - R$ 5.000,00
(cinco mil reais), Luís Santos Pereira Filho - R$ 3.000,00
(três mil reais), Francisco Moko Yabiku - R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), Izídio de Brito Correia - R$ 10.000,00 (dez mil
reais), Neusa Maldonado Silveira - R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), Claudemir José Justi - R$ 9.000,00 (nove mil reais) e
Mário Marte Marinho Júnior - R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;

II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244
4029 4103  3.3.50.43.00 - Emenda 01 - R$ 10.005,00; 07.01.00
8 244 4029 4125  3.3.50.43.00 - Emenda 25 - R$ 30.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4163  3.3.50.43.00 - Emenda 78- R$
5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4185  3.3.50.43.00 - Emenda
110- R$ 6.500,00; 07.01.00 8 244 4029 4219  3.3.50.43.00 -
Emenda 188 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4223
3.3.50.43.00 - Emenda 193 - R$ 3.000,00; 07.01.00 8 244 4029
4245  3.3.50.43.00 - Emenda 224 - R$ 40.000,00; 07.01.00 8
244 4029 4316  3.3.50.43.00 - Emenda 391 - R$ 5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4329  3.3.50.43.00 - Emenda 406 - R$
10.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4350  3.3.50.43.00 - Emenda
439 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4415  3.3.50.43.00 -
Emenda 512 - R$ 9.000,00 e,  07.01.00 8 244 4029 4512
3.3.50.43.00 - Emenda 632 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.931, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.702/2011 )
DECRETO Nº 18.931,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à AMAS -
ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
133.505,00 (Cento e Trinta e Três Mil e Quinhentos e Cinco
Reais) à AMAS - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS
DE SOROCABA,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
00.499.300/0001-67, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
Emendas nºs 01, 25, 78, 110, 188, 193, 224, 391, 406, 439, 512
e 632, respectivamente de autoria dos Vereadores José Antônio
Caldini Crespo - R$ 10.005,00 (dez  mil  e cinco reais), Anselmo
Rolim Neto - R$ 30.000,00 (trinta mil reais), Rozendo de Oliveira
- R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Benedito de Jesus Oleriano -
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), Luís Santos Pereira
Filho - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), Luís Santos Pereira Filho
- R$ 3.000,00 (três mil reais), Francisco Moko Yabiku - R$
40.000,00 (quarenta mil reais), Gervino Gonçalves - R$
5.000,00 (cinco mil reais), Izídio de Brito Correia - R$
10.000,00 (dez mil reais), Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00 (cinco mil reais), Claudemir José Justi - R$ 9.000,00
(nove mil reais) e Mário Marte Marinho Júnior - R$ 5.000,00
(cinco mil reais) ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244
4029 4103  3.3.50.43.00 - Emenda 01 - R$ 10.005,00; 07.01.00
8 244 4029 4125  3.3.50.43.00 - Emenda 25 - R$ 30.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4163  3.3.50.43.00 - Emenda 78- R$
5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4185  3.3.50.43.00 - Emenda
110- R$ 6.500,00; 07.01.00 8 244 4029 4219  3.3.50.43.00 -
Emenda 188 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4223
3.3.50.43.00 - Emenda 193 - R$ 3.000,00; 07.01.00 8 244 4029
4245  3.3.50.43.00 - Emenda 224 - R$ 40.000,00; 07.01.00 8
244 4029 4316  3.3.50.43.00 - Emenda 391 - R$ 5.000,00;
07.01.00 8 244 4029 4329  3.3.50.43.00 - Emenda 406 - R$
10.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4350  3.3.50.43.00 - Emenda
439 - R$ 5.000,00; 07.01.00 8 244 4029 4415  3.3.50.43.00 -
Emenda 512 - R$ 9.000,00 e,  07.01.00 8 244 4029 4512
3.3.50.43.00 - Emenda 632 - R$ 5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.931, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.712/2011)
DECRETO Nº  18.933,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE
DA BENÇÃO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (Dez Mil Reais) à ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL E BENEFICENTE VALE DA BENÇÃO,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 50.811.330/0001-35,
para obras de reforma de sua sede e aquisição de equipamentos
necessários ao desenvolvimento de seus programas e projetos
na área de promoção e assistência social..
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nº 222, de autoria do Vereador Pastor
Luiz Santos - R$ 10.000,00 (dez  mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à sua área de
atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8
244 4029 1849  4.4.50.42.00 - Emenda 222- R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA

Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.933, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.713/2011)
DECRETO Nº 18.934,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FILANTROPIA E AMOR AO
PRÓXIMO - FAP, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) à ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
FILANTROPIA E AMOR AO PRÓXIMO - FAP,  para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda nº 220, de autoria do Vereador Pastor Luiz
Santos Pereira Filho- R$ 20.000,00 (vinte  mil reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente

Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244
4029 4243  3.3.50.43.00 - Emenda 220- R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.934, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.679/2011)
DECRETO Nº 18.941,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL PAZ E AMOR, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (Dez Mil Reais) à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
PAZ E AMOR, para implantação de programas e projetos na
área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 372 - Vereador Gervino Gonçalves- R$ 5.000,00
Emenda nº 648 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.

Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4300 3.3.50.43.00 - Emenda 372 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4524 3.3.50.43.00 - Emenda 648 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.941, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 7.680/2011)
DECRETO Nº  18.942,

DE 30 DE MARÇO DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à FUNDAÇÃO
ASSISTENCIAL PAZ E AMOR, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (Vinte Mil Reais) à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
PAZ E AMOR, para obras de construção e ampliação de sua
sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 532 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 626 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM

O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de sua
atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da
Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1857 4.4.50.42.00 - Emenda 532 -
R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 1906 4.4.50.42.00 - Emenda 626 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Março de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
em substituição

NR.: O presente Decreto nº 18.942, de 30 de Março de 2 011,
está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

(Processo nº 8.394/2011)
DECRETO Nº 18.953,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre os critérios de elegibilidade e seleção dos
beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV
no âmbito do Município de Sorocaba, conforme disposto no
art. 2º, §4º, do  Decreto Federal nº 6.962, de 17 de setembro de
2009, que  regulamenta a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho
de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma do Anexo deste Decreto,
os critérios de elegibilidade e as       condições e procedimentos
para a seleção dos beneficiários, do Programa Minha Casa,



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4108 DE ABRIL DE 2011
Minha Vida - PMCMV, no âmbito do Município de Sorocaba.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

ANEXO I

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE E SELEÇÃO DOS
BENEFICIÁRIOS PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA - PMCMV, no âmbito do Município de Sorocaba.

1. OBJETIVO
Estabelecer os critérios de elegibilidade e seleção dos
beneficiários do PMCMV, no que se refere às operações
realizadas com os recursos transferidos ao Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR e as operações do PMCMV
no Município de Sorocaba e os procedimentos operacionais
para seleção da demanda ao Programa Habitacional Popular
- Entidades - Minha Casa, Minha Vida.
2. CADASTRO DE CANDIDATOS
Os candidatos compreendem as pessoas físicas com renda
familiar mensal bruta limitada a R$ 1.395,00 (Mil Trezentos
e Noventa e Cinco Reais) e que se enquadrem nas demais
diretrizes dos programas integrantes do PMCMV, referidos
no item 1 deste Anexo.
2.1 Os candidatos devem estar inscritos junto aos cadastros
habitacionais do Município, ou da Caixa Econômica Federal,
quando for o caso.
2.2 Os dados cadastrais do candidato devem contemplar as
informações necessárias à aplicação dos critérios de
elegibilidade, hierarquização e seleção.
2.3 A inscrição do interessado será gratuita.
3. INDICAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS
A indicação dos beneficiários será realizada,
preferencialmente, pelo Município onde será executado o
empreendimento.
3.1 O Estado indicará a demanda quando for o responsável
pela contrapartida ou, mediante entendimento entre os entes
públicos, nos casos em que o município não possua cadastro
consolidado.
3.2 A indicação dos beneficiários se dará a partir da aplicação
dos critérios de hierarquização e seleção definidos neste
instrumento.
3.3 Será admitida a indicação de um grupo de famílias
provenientes de um mesmo assentamento  irregular, em razão
de estarem em área de risco, em áreas ou zonas de especial
interesse social, terem sido desabrigadas por motivo de risco,
desabrigadas judicialmente ou por interesse público ou
outros motivos justificados em projetos de regularização
fundiária e que tiverem que ser realocadas, ficando dispensadas
da aplicabilidade dos critérios de hierarquização e seleção
previstos neste  normativo.
3.3.1 A seleção das famílias será realizada conjuntamente com
a Defesa Civil e Secretaria da Cidadania.
3.4 A Prefeitura indicará as pessoas com deficiência de acordo
com a quantidade de unidades habitacionais adaptadas ou
adaptáveis do empreendimento e os candidatos idosos de
acordo com os percentuais mínimos previstos nos normativos
específicos dos programas integrantes do PMCMV, referidos
no item 1 deste Anexo.
3.4.1 Quando a demanda para este público específico exceder
a quantidade de candidatos a serem indicados, a Prefeitura
deverá realizar sorteio.
3.4.1.1 Os candidatos que não forem contemplados no
preenchimento dos percentuais mínimos, deverão concorrer
no processo geral de seleção.
4. CRITÉRIOS DE HIERARQUIZAÇÃO
Para fins de hierarquização e seleção da demanda serão
observados critérios nacionais e locais, conforme segue:
4.1 Critérios nacionais
a) Famílias residentes ou que tenham sido desabrigadas de
áreas de risco ou insalubres;
b) Famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar.

4.1.1 São consideradas áreas de risco aquelas que apresentam
risco geológico ou de insalubridade, tais como, erosão,
solapamento, queda e rolamento de blocos de rocha, eventos
de inundação, taludes, barrancos, áreas declivosas, encostas
sujeitas a desmoronamento e lixões, áreas  contaminadas ou
poluídas, bem como, outras assim definidas pela Defesa Civil.
4.2 Critérios locais
a) Famílias que estejam recebendo auxílio moradia nos termos
da Lei Municipal nº 9.131, de 26 de maio de 2010;
b) Portadores de necessidades especiais nos termos da Lei
Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989;
c) Moradores de áreas com necessidade de remanejamento para
melhoria do sistema viário
5. SELEÇÃO DA DEMANDA
A demanda deverá ser qualificada de acordo com a quantidade
de critérios atribuídos ao candidato, devendo ser agrupada
conforme segue:
Grupo I - Representado por 75% (setenta e cinco por cento)
dos candidatos que preencham 4 (quatro) ou 5 (cinco) critérios
entre os nacionais e locais; e,
Grupo II - Representado por 25% (vinte e cinco por cento) dos
candidatos que preencham até 3 (três) critérios entre os
nacionais e locais.
5.1 Os candidatos, dentro de cada grupo, serão selecionados
e ordenados por meio de sorteio.
5.1.1 Quando a quantidade de candidatos do grupo exceder a
quantidade a ser selecionada, deverá ser aplicado o sorteio.
5.1.2 Quando a quantidade total de critérios for menor ou igual
a 4 (quatro), deverá ser formado um único grupo.
5.2 O número de candidatos selecionados deverá corresponder
à quantidade de unidades habitacionais acrescida de 20% (vinte
por cento).
5.3 A seleção de candidatos para as unidades habitacionais
dos empreendimentos oriundos das operações realizadas pela
CAIXA no âmbito do Fundo de Arrendamento Residencial -
FAR,  conforme disposto na Portaria MCIDADES nº 93, de 24
de fevereiro de 2010, observará, ainda, os seguintes
procedimentos operacionais:
5.3.1 A cada empreendimento contratado, 180 (cento e oitenta)
dias antes da conclusão das obras, a CAIXA deverá informar à
Prefeitura a quantidade de unidades, a localização e as
especificações do empreendimento, e a data prevista para
conclusão e entrega das unidades, solicitando a relação de
candidatos selecionados.
5.3.2 A CAIXA regulamentará a forma de envio e recebimento
das informações pelo  Município.
6. SELEÇÃO DA DEMANDA AO PMCMV ENTIDADES
As entidades sem fins lucrativos são responsáveis por fixar os
critérios de seleção da demanda, os quais deverão ser
divulgados nos meio de comunicação no município.
6.1 As entidades deverão solicitar ao  Município, a inserção
ou atualização, dos candidatos  selecionados, no Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal -
CADÚNICO.
7. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
7.1 O município deverá providenciar a inclusão ou atualização
da família selecionada no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal - CadÚnico, antes da indicação do
candidato para a CAIXA ou para as Instituições Financeiras
ou Agentes Financeiros do SFH, conforme   subitens 5.3 .
7.2 As informações dos candidatos selecionados serão
verificadas pela CAIXA junto ao Cadastro de participantes do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, à Relação
Anual de Informações Sociais - RAIS, ao Cadastro de Mutuários
- CADMUT; ao Cadastro de Inadimplência - CADIN e ao
Sistema Integrado de Administração da Carteira Imobiliária -
SIACI.
7.2.1 No caso das operações realizadas no âmbito do Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, a CAIXA disponibilizará as
orientações operacionais para o Município com vistas à
verificação das informações previstas no subitem 7.2, acima.
7.2.2 Após o cruzamento de dados, o Município será informado
dos candidatos com situação incompatível entre os cadastros
relacionados no item 7.2, acima, e as informações constantes
no CADÚNICO, se for o caso.
7.3 O Estado, quando responsável pela indicação e seleção da
demanda, deverá solicitar ao Município a inserção ou
atualização dos dados do candidato no CADÚNICO.
7.4 A CAIXA e as Instituições Financeiras e Agentes
Financeiros do SFH participantes do PMCMV deverão
providenciar a inclusão dos beneficiários finais no CADMUT
e encaminhar ao Município a relação destes beneficiários com
vistas ao registro do benefício habitacional no  CADÚNICO.
8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 Serão utilizados, no que couber, os conceitos de família,
pessoa responsável pela unidade familiar, morador e outros
previstos na legislação do CADÚNICO, notadamente no
Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007 e na Portaria MDS
n° 376, de 16 de outubro de 2008.
8.2 Nos casos em que, em qualquer das fases do processo de
seleção, for identificada a existência de candidatos que não
possuam os requisitos exigidos para a participação no
programa, deverá ser providenciada sua exclusão e
substituição.
8.3 As orientações aos gestores municipais do CADÚNICO,
quanto ao cadastramento das famílias indicadas e selecionadas
no PMCMV, serão estabelecidas em Instrução Operacional do
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(Processo nº 8.380/2011)
DECRETO Nº 18.954,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CENTRO
CULTURAL QUILOMBINHO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
46.000,00 (QUARENTA E SEIS MIL REAIS) ao CENTRO
CULTURAL QUILOMBINHO, entidade inscrita no CNPJ sob
o nº 07.110.905/0001-63, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 072 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 107 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 309 - Vereador Engº. José Francisco Martinez - R$
10.000,00
Emenda nº 398 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$ 20.000,00
Emenda nº 454 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira- R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4258 3.3.50.43.00 - Emenda 072 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4183 3.3.50.43.00 - Emenda 107 - R$
6.000,00
07.01.00 8 244 4029 4278 3.3.50.43.00 - Emenda 309 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4323 3.3.50.43.00 - Emenda 398 - R$
20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4365 3.3.50.43.00 - Emenda 454 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação

de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.385/2011)
DECRETO Nº 18.955,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao CENTRO
DE TRADIÇÕES GAÚCHAS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) ao CENTRO DE TRADIÇÕES
GAÚCHAS, para implantação de programas e projetos na área
de cultura.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda nº 662, de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$ 10.000,00 (dez  mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cultura e Lazer;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura e Lazer:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cultura e Lazer,
18.01.00 13 392 3009 4538 3.3.50.43.00 - Emenda  662 -
R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.388/2011)
DECRETO Nº 18.956,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao CENTRO
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DE PAIS E AMIGOS DE
SOROCABA - CISPAS, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
10.000,00 (DEZ MIL REAIS) ao CENTRO DE
INTEGRAÇÃO SOCIAL DE PAIS E AMIGOS DE
SOROCABA - CISPAS, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda nº 666, de autoria do Vereador Mário Marte
Marinho Júnior - R$ 10.000,00 (dez  mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:

a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8  244
4029 4542 3.3.50.43.00 - Emenda  666 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretário da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.389/2011)
DECRETO Nº 18.957,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CASA
TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
36.005,00 (TRINTA E SEIS MIL E CINCO REAIS) à CASA
TRANSITÓRIA ANDRÉ LUIZ, entidade inscrita no CNPJ sob
o nº 71.866.107/0001-65, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao Orçamento vigente (Lei nº 9.414, de 10
de dezembro de 2010, a saber:
Emenda nº 014 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 097 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 200 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 5.000,00
Emenda nº 239 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
5.000,00
Emenda nº 665 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;

III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta das seguintes verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4115 3.3.50.43.00 - Emenda 014 - R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4173 3.3.50.43.00 - Emenda 097 - R$
6.000,00
07.01.00 8 244 4029 4229 3.3.50.43.00 - Emenda 200 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4256 3.3.50.43.00 - Emenda 239 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4541 3.3.50.43.00 - Emenda 665 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.377/2011 )
DECRETO Nº 18.958,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
DISPENSÁRIO IRMÃ SHEILA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
24.000,00 (VINTE E QUATRO  MIL REAIS) ao
DISPENSÁRIO IRMÃ SHEILA, entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 54.339.288/0001-52, para implantação de programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 040 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 5.000,00
Emenda nº 051 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 230 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
5.000,00

Emenda nº 338 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
4.000,00
Emenda nº 491 - Vereador José Geraldo Reis Viana - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4325 3.3.50.43.00 - Emenda 040 - R$
5.000,00.
07.01.00 8 244 4029 4147 3.3.50.43.00 - Emenda 051 - R$
5.000,00.
07.01.00 8 244 4029 4249 3.3.50.43.00 - Emenda 230 - R$
5.000,00.
07.01.00 8 244 4029 4293 3.3.50.43.00 - Emenda 338 - R$
4.000,00.
07.01.00 8 244 4029 4397 3.3.50.43.00 - Emenda 491 - R$
5.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 4308 DE ABRIL DE 2011
(Processo nº 8.392/2011)
DECRETO Nº 18.959,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à Oficina de
Integração do Menor "Céu Azul", e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
30.000,00 (TRINTA  MIL REAIS) à OFICINA DE
INTEGRAÇÃO DO MENOR "CÉU AZUL", para implantação
de programas e projetos na área de promoção e assistência
social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas  ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 212 - Vereador Pastor Luiz Santos Pereira Filho
- R$ 5.000,00
Emenda nº 401 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$
10.000,00
Emenda nº 460 - Vereadora Neusa Maldonado Silveira - R$
5.000,00
Emenda nº 605 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Emenda nº 649 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4240 3.3.50.43.00 - Emenda 212 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4325 3.3.50.43.00 - Emenda 401 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4371 3.3.50.43.00 - Emenda 460 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4493 3.3.50.43.00 - Emenda 605 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4525 3.3.50.43.00 - Emenda 649 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da

Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.393/2011)
DECRETO Nº 18.960,

 DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao LAR SÃO
VICENTE DE PAULO, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
113.005,00 (CENTO E TREZE MIL E CINCO REAIS) ao LAR
SÃO VICENTE DE PAULO,  entidade inscrita no CNPJ sob
o nº 71.868.285/0001-25, para implantação de programas e
projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 018 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 030 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Emenda nº 073 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 10.000,00
Emenda nº 234 - Vereador Francisco Moko Yabuku - R$
20.000,00
Emenda nº 344 - Vereador Emílio Souza de Oliveira - R$
10.000,00
Emenda nº 357 - Vereador Antônio Carlos Silvano - R$
10.000,00
Emenda nº 393 - Vereador Ozídio de Brito Correia - R$
10.000,00
Emenda nº 518 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 8.000,00
Emenda nº 554 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
10.000,00
Emenda nº 621 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 15.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/

64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da assistência
social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4118 3.3.50.43.00 - Emenda 018 - R$
10.005,00
07.01.00 8 244 4029 4130 3.3.50.43.00 - Emenda 030 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4159 3.3.50.43.00 - Emenda 073 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4253 3.3.50.43.00 - Emenda 234 - R$
20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4298 3.3.50.43.00 - Emenda 344 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4452 3.3.50.43.00 - Emenda 357 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4318 3.3.50.43.00 - Emenda 393 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4421 3.3.50.43.00 - Emenda 518 - R$
8.000,00
07.01.00 8 244 4029 4443 3.3.50.43.00 - Emenda 554 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4507 3.3.50.43.00 - Emenda 621 - R$
15.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.375/2011 )
DECRETO Nº 18.961,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
38.005,00 (TRINTA E OITO MIL E CINCO REAIS) à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 57.052.391/0001-05, para
implantação de programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 009 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
10.005,00
Emenda nº 027 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Emenda nº 061 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 342 - Vereador  Emílio Souza de Oliveira - R$

8.000,00
Emenda nº 472 - Vereador Rozendo de Oliveira - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holeri tes,  guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade, que
contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e os
documentos mencionados deverão ser referentes ao mês
do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes
à matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais
nºs 4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei
Complementar Federal  nº  101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), assim como suas alterações
subsequentes, sob pena de adoção das medidas judiciais
cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Educação:
10.04.00 12 361 2022 4110 3.3.50.43.00 - Emenda 009 - R$
10.005,00
10.04.00 12 361 2022 4127 3.3.50.43.00 - Emenda 027 - R$
10.000,00
10.04.00 12 365 2022 4153 3.3.50.43.00 - Emenda 061 - R$
5.000,00
10.04.00 12 361 2022 4297 3.3.50.43.00 - Emenda 342 - R$
8.000,00
10.04.00 12 365 2022 4382 3.3.50.43.00 - Emenda 472 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TEREZINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais



PÁGINA 44 MUNICÍPIO DE SOROCABA 08 DE ABRIL DE 2011
(Processo nº 8.376/2011 )
DECRETO Nº 18.962, DE 6 DE ABRIL DE 2 011.
(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CÁSSIA, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
31.000,00 (TRINTA E UM  MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA, entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 57.052.391/0001-05, para
implantação de programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010):
Emenda nº 111 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 196 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho -
R$ 3.000,00
Emenda nº 389 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 5.000,00
Emenda nº 516 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 10.000,00
Emenda nº 670 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4186 3.3.50.43.00 - Emenda 111 - R$
6.000,00
07.01.00 8 244 4029 4226 3.3.50.43.00 - Emenda 196 - R$
3.000,00
07.01.00 8 244 4029 4314 3.3.50.43.00 - Emenda 389 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4419 3.3.50.43.00 - Emenda 516 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4545 3.3.50.43.00 - Emenda 670 - R$
7.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.378/2011 )
DECRETO Nº 18.963,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
COMUNIDADE KOLPING PADRE JUSTINO DO EDEN,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
20.000,00 (VINTE MIL REAIS) à COMUNIDADE
KOLPING PADRE JUSTINO DO EDEN, entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 50.814.664/0001-62, para investimento
visando a melhoria dos programas e projetos na área de
promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
seguinte Emenda  ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 580 - Vereador João Donizeti Silvestre - R$
20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito)) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;

II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 1896 4.4.50.42.00 - Emenda 580 - R$
20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.379/2011 )
DECRETO Nº 18.964,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
COMUNIDADE KOLPING PADRE JUSTINO DO EDEN,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) à COMUNIDADE
KOLPING PADRE JUSTINO DO EDEN,  entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 50.814.664/0001-62, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas , ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010):
Emenda nº 410 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$ 10.000,00
Emenda nº 579 - Vereador João Donizeti Silvestre - R$
40.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior

deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4333 3.3.50.43.00 - Emenda 410 - R$
10.000,00.
07.01.00 8 244 4029 4474 3.3.50.43.00 - Emenda 579 - R$
40.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.382/2011)
DECRETO Nº 18.965,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CENTRO
COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder auxílio
financeiro, no valor de R$ 3.000,00 (TRÊS  MIL REAIS) ao
CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.496.217/0001-05,
para implantação de programas e projetos na área de promoção
e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda nº 203, de autoria do Vereador Pastor Luís
Santos Pereira Filho - R$ 3.000,00 (três mil reais), ao
orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
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seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8
244 4029 4232 3.3.50.43.00 - Emenda 203 - R$ 3.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.381/2011)
DECRETO Nº 18.966,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CENTRO
COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder auxílio
financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) ao
CENTRO COMUNITÁRIO PADRE LUIZ SCROSOPPI,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 01.496.217/0001-05,
para investimento na área da saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos da Emenda nº 574, de autoria do Vereador Izídio de
Brito Correia - R$ 10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela

Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área de saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Saúde, 01.01.00 10 302
1011 1895 4.4.50.42.00 - Emenda 574 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.384/2011)
DECRETO Nº 18.967,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à COESO -
CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) à COESO - CENTRO DE
ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL, entidade inscrita
no CNPJ sob o nº 03.887.856/0001-19, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
Emenda nº 313 de autoria do Vereador José Francisco Martinez

- R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania 07.01.00 8 244
4029 4279 3.3.50.43.00 - Emenda 313 - R$ 30.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.383/2011)
DECRETO Nº 18.968,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à COESO -
CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
115.000,00 (CENTO E QUINZE MIL REAIS) à COESO -
CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 03.887.856/0001-19,
para implantação de programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das Emendas nº 462 de autoria da Vereadora Neusa
Maldonado Silveira - R$ 15.000,00 (quinze  mil reais), e nº
606 de autoria do Vereador Carlos Cezar da Silva - R$
100.000,00 (cem mil reais) ao orçamento vigente (Lei nº 9.414,
10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Educação 10.04.00 12
365 2022 4373 3.3.50.43.00 - Emenda 462 - R$ 15.000,00;
10.04.00 12 365 2022 4494 3.3.50.43.00 - Emenda 606 - R$
100.000,00;
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais
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(Processo nº 8.387/2011)
DECRETO Nº 18.969,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CENTRO
SOCIAL SÃO JOSÉ, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
118.005,00 (CENTO E DEZOITO MIL E CINCO REAIS) ao
CENTRO SOCIAL SÃO JOSÉ,  entidade inscrita no CNPJ
sob o nº 71.872.188/0001-06, para implantação de programas
e projetos na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010).
Emenda nº 015 - Vereador José Antônio Caldini Crespo - R$
20.005,00
Emenda nº 033 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Emenda nº 102 - Vereador Benedito de Jesus Oleriano - R$
6.000,00
Emenda nº 232 - Vereador Francisco Moko Yabiku - R$
30.000,00
Emenda nº 369 - Vereador Gervino Gonçalves - R$ 30.000,00
Emenda nº 402 - Vereador Izídio de Brito Correia - R$
10.000,00
Emenda nº 603 - Vereador Carlos Cezar da Silva - R$ 5.000,00
Emenda nº 664 - Vereador Mário Marte Marinho Júnior - R$
7.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência
Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da promoção
e assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4116 3.3.50.43.00 - Emenda 015 - R$
20.005,00
07.01.00 8 244 4029 4133 3.3.50.43.00 - Emenda 033 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4178 3.3.50.43.00 - Emenda 102 - R$
6.000,00
07.01.00 8 244 4029 4251 3.3.50.43.00 - Emenda 232 - R$
30.000,00

07.01.00 8 244 4029 4463 3.3.50.43.00 - Emenda 369 - R$
30.000,00
07.01.00 8 244 4029 4326 3.3.50.43.00 - Emenda 402 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4491 3.3.50.43.00 - Emenda 603 - R$
5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4540 3.3.50.43.00 - Emenda 664 - R$
7.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.386/2011)
DECRETO Nº 18.970,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à CENTRO
SOCIAL SÃO JOSÉ, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) ao CENTRO SOCIAL
SÃO JOSÉ,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº 71.872.188/
0001-06, para construção de sede da Pastoral do Menor.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos da
Emenda nº 85 - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) de autoria
do Vereador Hélio Aparecido de Godoy,  ao orçamento vigente
(Lei nº 9.414, 10 de dezembro de 2010).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos guias de
recolhimento de impostos e contribuições e notas fiscais em
nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão aceitos
recibos e os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer tempo,
por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nº s 4.320/
64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim como
suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das medidas
judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.

Art. 5º Caberá às Secretarias da Cidadania e de Obras e
Infraestrutura Urbana:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à sua área de
atuação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento das
atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres ou
não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada no
orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:  07.01.00 8 244
4029 1801 4.4.50.42.00 - Emenda 85 - R$ 50.000,00 .
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.391/2011)
DECRETO Nº 18.971,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) a ASSOCIAÇÃO
BOM PASTOR, para implantação de programas e projetos na
área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que trata
o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos termos das
seguintes Emendas  ao orçamento vigente (Lei nº 9.414, 10 de
dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 034 - Vereador Anselmo Rolim Neto - R$ 10.000,00
Emenda nº 146 - Vereador Francisco França da Silva - R$
10.000,00
Emenda nº 595 - Vereador João Donizeti Silvestre  - R$ 5.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio financeiro
de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30 (trinta)
dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO COM
O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.

§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Cidadania:
07.01.00 8 244 4029 4134 3.3.50.43.00 - Emenda 034 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4198 3.3.50.43.00 - Emenda 146 - R$
10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4401 3.3.50.43.00 - Emenda 595 - R$
5.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.390/2011)
DECRETO Nº 18.972,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio financeiro, no valor de R$
25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS) a ASSOCIAÇÃO
BOM PASTOR, para implantação de programas e projetos
voltados para juventude.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro de que
trata o caput deste artigo se dará mediante convênio, nos
termos das seguintes Emendas ao orçamento vigente (Lei nº
9.414, 10 de dezembro de 2010), a saber:
Emenda nº 365 - Vereador Antônio Carlos Silvano - R$
10.000,00
Emenda nº 430 - Vereador Pastor Luís Santos Pereira Filho
- R$ 5.000,00
Emenda nº 525 - Vereador Claudemir José Justi - R$ 10.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o auxílio
financeiro de que trata o artigo anterior, desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo de 30
(trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho, pela
Secretaria da Juventude;
III - Tenha capacidade física e humana para dar digno
atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há mais de
02 (dois) anos;
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V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros objeto deste
Decreto, a entidade deverá fazer a prestação de contas em papel
timbrado e entregá-la até 30 (trinta) dias após o encerramento
do mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada dos
seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente assinados
pelo presidente da Entidade, com as notas fiscais devidamente
carimbadas "PAGO COM RECURSOS DO CONVÊNIO
COM O MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos holerites,
guias de recolhimento de impostos e contribuições e notas
fiscais em nome da Entidade,, que contenham CNPJ. Não serão
aceitos recibos e os documentos mencionados deverão ser
referentes ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas deverão
ser arquivados na Entidade para fiscalização a qualquer
tempo, por um período de 08 (oito) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo anterior
deverá obedecer às disposições legais vigentes atinentes à
matéria, especialmente, as previstas nas Leis Federais nºs
4.320/64 e 8.666/93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de adoção das
medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos mencionados no artigo
anterior, deverão ser entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Juventude:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área da
juventude;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o desenvolvimento
das atividades correspondentes
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade beneficiária a
redistribuição dos recursos a outras entidades congêneres
ou não, assim como a aplicação de tais recursos em atividade
diversa da prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verbas próprias, consignada
no orçamento vigente da Secretaria da Juventude:
19.01.00 8 244 4014 4459 3.3.50.43.00 - Emenda 365 - R$
10.000,00
19.01.00 8 244 4014 4345 3.3.50.43.00 - Emenda 430 - R$
5.000,00
19.01.00 8 244 4014 4427 3.3.50.43.00 - Emenda 525 - R$
10.000,00
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.973,
DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a convocação da CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE CULTURA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
CULTURA, a realizar-se no dia 10 de Setembro de 2011, sob
a coordenação da Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT.
Art. 2º A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema: "Política de
Cultura e Ações para os Próximos Anos".
Art. 3º A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA será

presidida pelo Secretário Municipal da Cultura e Lazer.
Art. 4º O Secretario da Cultura e Lazer instituirá, mediante
Resolução, a Comissão Organizadora da Conferência.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DECRETO Nº 18.973,
DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a convocação da CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE CULTURA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE
CULTURA, a realizar-se no dia 10 de Setembro de 2011, sob
a coordenação da Secretaria da Cultura e Lazer - SECULT.
Art. 2º A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
desenvolverá seus trabalhos a partir do tema: "Política de
Cultura e Ações para os Próximos Anos".
Art. 3º A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA será
presidida pelo Secretário Municipal da Cultura e Lazer.
Art. 4º O Secretario da Cultura e Lazer instituirá, mediante
Resolução, a Comissão Organizadora da Conferência.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.266/1991)
DECRETO Nº 18.975,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 12.050, de 4 de Abril
de 2000, que dispôs sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 12.050, de 4
de Abril de 2000, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário, pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses ao Sr. CLAUDINEI FAVERO, conforme consta
do Processo Administrativo nº 7.266/1991.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente

Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 9.016/2006)
DECRETO Nº 18.976,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo da área b, constante
do artigo 1º, do Decreto nº 15.031, de 11 de julho de 2006, que
declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados a prolongamento de via pública e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo da Área "B", constante do artigo
1º, do Decreto nº 15.031, de 11 de julho de 2006, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Área B - 1.307,06m².
Descrição: Terreno caracterizado por parte da gleba de terreno
destacada da gleba "A", Bairro Aparecida ou Cajurú,
denominada Chácara Inglesa, nesta cidade, contendo a área de
1.307,06 m², que consta pertencer à Flextronics International
Tecnologia Ltda, com as seguintes características e
confrontações: inicia junto a um marco localizado a 339,80
metros do córrego Tijuco Vermelho que é a linha divisória entre
a propriedade de Tomequite Nishida, ou sucessores e a
propriedade de Oscar Monteiro ou sucessores; daí segue na
distância de 173,70 metros, azimute 348º49'15", confrontando
com a via de acesso ao Bairro Aparecida ou Cajuru; daí deflete
à esquerda, com o ângulo externo de 108º03'28" e interno de
71º56'32" e segue em linha reta, dividindo com propriedade
que consta pertencer à Flextronics International Tecnologia
Ltda (Sucessora de Cris Metal Móveis para Banheiros Ltda),
na distância de 7,91 metros; deflete à esquerda e segue 173,70
metros,  confrontando com o remanescente da área em questão;
deflete à esquerda e segue 7,91 metros, dividindo com
propriedade que consta pertencer a Flextronics International
Tecnologia Ltda (Sucessora de Gianpaulo Matarazzo), até
encontrar o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as  demais disposições constantes do
Decreto nº 15.031, de 11 de julho de 2006.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.686/2000 - SAAE)
DECRETO Nº 18.977,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição
de faixa de servidão para passagem de galeria pluvial e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
instituída, pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou pelo
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, faixa de servidão
destinada à passagem de galeria pluvial, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta
do Processo Administrativo nº 1.686/2000 - SAAE, a saber:
Proprietário: consta pertencer à Galileu Martinez Morales e/
ou sucessores.
Local: Rua Doroty de Oliveira, Gleba A-1, Bairro da Boa
Vista - Sorocaba - SP.
Matrícula: 123.392 - 1º CRIA.
Descrição: Inicia-se no ponto 01, na intersecção dos terrenos
Gleba A-1 e A-2, com frente para a Rua Doroty de Oliveira.
Deste ponto segue em linha reta por uma distância de 39,72
metros confrontando com a gleba A-2, de propriedade de
Milton Martinez Morales e sua mulher, até encontrar o ponto
02, deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma
distância de 4,00 metros,  confrontando com um córrego e
propriedade de Adherbal Cinquini, até encontrar o ponto 03,
deste ponto deflete à direita e segue em linha reta por uma
distância de 39,72 metros, confrontando com o remanescente
da propriedade, até encontrar o ponto 04, deste ponto deflete
à direita e segue em linha reta por uma distância de 4,00 metros,
confrontando com a Rua Doroty de Oliveira, até encontrar o
ponto 01, início desta descrição. A descrição acima encerra
uma área de 158,88 m².
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de rede
coletora de esgoto, razão pela qual, sobre referida área não
poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies,
nem poderão ser opostos quaisquer embaraços que
inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em
havendo acordo ou anuência do proprietário, ou
judicialmente na hipótese contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e,
diante de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
instituição se dará numa das formas previstas no Código Civil
Brasileiro, uma vez satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas, que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.834/2010)
DECRETO Nº 18.978 ,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.756, de 22 de dezembro de 2010, que
dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art.1º O memorial descritivo, constante do artigo 1º, do



PÁGINA 48 MUNICÍPIO DE SOROCABA 08 DE ABRIL DE 2011
Decreto nº 18.756, de 22 de dezembro de 2010, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Terreno   constituído   por    parte   do Sistema de Recreio, do
loteamento denominado "Jardim São Marcos" e parte da Área
Verde, do loteamento denominado "Central Parque", nesta
cidade, contendo a área de 12.571,83 m² (doze mil, quinhentos
e setenta e hum metros quadrados e oitenta e três decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações: faz frente
para a Rua Mario Soave, onde mede 171,07 metros, Az.
138º09'45", seguindo sua descrição no sentido horário;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de 9,44 metros,
fazendo testada para a confluência das Ruas Mario Soave e
Giuseppina Gagliero; segue em reta 64,86 metros, Az.
228º16'19", fazendo testada para a Rua Giuseppina Gagliero;
deflete à direita e segue 177,08 metros, Az. 318º02'58",
confrontando com a quadra CQ, do Central Parque; deflete à
direita e segue 71,27 metros, Az. 48º16'14", confrontando
com o remanescente da área em questão, indo atingir o ponto
de partida desta descrição, onde fecha o perímetro". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as  demais disposições constantes do
Decreto nº 18.756, de 22 de Dezembro de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.812/2010)
DECRETO Nº 18.979,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, à Sra. CLÁUDIA CILENE GOMES MATHIAS,
conforme consta do Processo Administrativo nº 4.812/2010,
a saber:
"Terreno caracterizado por parte do Sistema Viário, do
loteamento denominado, "Jardim Novo Eldorado", nesta
cidade, contendo a área de 276,50 m² (duzentos e setenta e
seis metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as
seguintes características e confrontações: faz testada para Rua
Nagib Jorge Murad, onde mede 14,00 metros; do lado direito
de quem da rua olha para o terreno, confronta-se com a Área
reservada para Praça, no mesmo loteamento, onde mede 18,00
metros; do lado esquerdo, na mesma situação, confronta-se
com o lote nº 5, da quadra K, do mesmo loteamento, onde mede
21,50 metros; nos fundos, confronta-se com sucessores de
Francisco Dias, onde mede 14,43 metros".
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou árvores
frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem como a
prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica a permissionária

obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem à área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a qualquer
indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 3.492/2003)
DECRETO Nº 18.980,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data de publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado, por ROADWAY TRANSPORTES LTDA.,
conforme consta do Processo Administrativo nº 3.492/2003,
a saber:
"Terreno caracterizado por parte do leito da Rua nº 5, do
loteamento Parque Santa Isabel, pertencente à Municipalidade,
contendo a área de 546,75m² (quinhentos e quarenta e seis
metros quadrados e setenta e cinco decímetros quadrados), com
as seguintes características e confrontações: em sua frente onde
mede 32,00m (trinta e dois metros), confrontando com a Rua nº
14, seguindo sua descrição no sentido horário; deflete em curva
à direita no desenvolvimento de 14,13m (quatorze metros e
treze centímetros), segue em reta na extensão de 27,00m (vinte
e sete metros), confrontando nessas extensões com os lotes 3,
4 e 5 da quadra E do mesmo loteamento; deflete à direita e segue
na extensão de 14,00m (quatorze metros), confrontando com a
Rua nº 5; deflete à direita e segue em reta na extensão de 27,00m
(vinte e sete metros), deflete em curva à direita no
desenvolvimento de 14,13m (quatorze metros e treze
centímetros), confrontando com o lotes 12, 13 e 14 da quadra
D do mesmo loteamento, indo atingir o ponto de partida desta
descrição".
Art. 2º A permissionária poderá utilizar o imóvel público para
fins de estacionamento de veículos, sendo-lhe concedido o
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste Decreto
para que adeque-se ao uso permitido, com a utilização da área
de segunda à sexta feira, durante o horário comercial, vedado
qualquer tipo de edificação, assim como a prática de utilização
com fins comerciais.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 4º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica (murta
de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis
(hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens
(cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a construção de
muro de alvenaria e  fechamento  por arames.

Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como a pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pela permissionária ou
postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando
de sua devolução, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
sem prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 21.344/2001)
DECRETO Nº 18.981,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 13.426, de 22 de
Abril de 2002, que dispôs sobre permissão de uso de bem
público municipal a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 13.426, de
22 de Abril de 2002, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses ao Sr. Daniel Valter Montanini, conforme
consta do Processo Administrativo nº 21.344/2001.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 8.875/1995)
DECRETO Nº 18.982,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera a redação do Inciso II do artigo 2º do Decreto nº 18.283,
de 28 de abril de 2010, que dispôs sobre a nomeação de
membros do Conselho Municipal de Turismo, gestão 2010/

2012 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e em especial pela Lei nº 8.147, de 2 de Maio de
2007,

DECRETA:
Art. 1º O Inciso II do Artigo 2º do Decreto nº 18.283, de 28
de Abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Ficam nomeados, para biênio de 2010/2012, os
seguintes membros para a composição do Conselho Municipal
de Turismo:
I - (...)
IV - Representantes do segmento Comercial e Empresarial
Organizado:
...
Luiz Issao Kagiyama (Titular);
Benedito Carlos Tomba (Suplente)
Representantes da Associação Comercial de Sorocaba.
III - (...). (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
18.283, de 28 de Abril de 2010.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Internacionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.162/1994)
DECRETO Nº 18.983,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Altera a redação do Inciso XVII do artigo 2º do Decreto nº
18.306, de 13 de maio de 2010, que dispôs sobre a nomeação
de membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Social, gestão 2009/2011 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e em especial pela Lei nº 5.546, de 12 de Janeiro
de 1998, com alterações efetuadas pelas Leis nºs 5.690, de 4
de Junho de 1998, 7.500, de 16 de Setembro de 2005 e 7.802,
de 12 de Junho de 2006,

DECRETA:
Art. 1º O Inciso XVII do Artigo 2º do Decreto nº 18.306, de
13 de Maio de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Ficam nomeados, para o biênio 2009/2011 os
seguintes membros para a composição do Conselho Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Social - C.M.D.E.S.:
XVII - Dirson Segamarchi Júnior (Titular)
José Raimundo da Silva (Suplente) - Representantes
indicados pelo Sindicato das Empresas de Transporte de
Carga de Sorocaba e Região". (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº
18.306, de 13 de Maio de 2010.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Internacionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão
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MARIO KAJUHICO TANIGAWA

Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.048/2010)
DECRETO Nº 18.985,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Ulysses
Guimarães, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.048/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a José Wagner Martins e outros
e/ou sucessores.
Local: Estrada da Ronda nº 30 -  Bairro da Boa Vista ou
Iporanga - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 135.817  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 1.106,56 m².
Área de terreno a desapropriar = 87,37 m².
Descrição: Parte de um terreno a ser desapropriado, com frente
para a Estrada da Ronda, para a qual mede 24,37 metros, em
reta, do lado direito de quem da referida estrada olha para o
imóvel, mede 9,46 metros, em reta, confrontando com a faixa
do D.E.R., e no fundo mede 24,02 metros, em curva,
confrontando com a área remanescente de propriedade José
Wagner Martins e outros; perfazendo a área de 87,37 metros
quadrados. No referido terreno existe uma faixa não edificandi
de 15,00 metros de largura, junto à faixa do D.E.R.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.559/2010)
DECRETO Nº 18.986,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.559/2010, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Antonia Benedita Ferraz;
Maria Ferraz e Benedita Ferraz e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1630 - Jardim
Alvorada -  Sorocaba - SP.
Transcrição nº 55.181  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 250,00 m².
Área de terreno a desapropriar = 250,00 m².
Área construída a desapropriar (Não averbada) = 132,20m².
Descrição: Um imóvel compreendendo casa, terreno e quintal
sito na rua Hermelino Matarazzo, 1630, medindo dez (10)
metros de frente,com igual largura nos fundos,por vinte e cinco
(25) metros de comprimento, confrontando de um lado com
propriedade de Francisco Quito, de outro lado Waldomiro
Bavia e aos fundos com Idavina Rolim de Campos, sendo este
lote de nº 1 da quadra A.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.560/2010)
DECRETO Nº 18.987,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.560/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Waldomiro Bavia e/ou
sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1644 - Jardim
Alvorada -  Sorocaba - SP.
Transcrição nº 54.932  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 250,00 m².
Área de terreno a desapropriar = 250,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação) = 204,27m².
Descrição: Um lote de terreno sito no Jardim Alvorada, fazendo
frente para a Rua Hermelino Matarazzo, lote nº 2, da quadra A,
medindo dez (10) metros de frente, com igual largura nos
fundos, por vinte e cinco (25) metros de comprimento,
confrontando de um lado com o lote nº 1, de outro com o lote
nº 3 e aos fundos com o lote nº 11.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.562/2010)
DECRETO Nº 18.988,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.562/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Orlando Zuin e outros  e/ou
sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 392 - Jardim Ana Maria - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 135.839  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 236,50 m².
Área de terreno a desapropriar = 18,78 m².
Área construída a desapropriar (não averbada) = 22,00m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,50 metros de frente para
a Rua Maciel Baião; 3,39 metros no lado direito, de quem da
rua olha para o imóvel, confrontando com o prédio nº 386, da
mesma rua; 3,44 metros no lado esquerdo com propriedade de
Manoel Lopes e 5,50 metros nos fundos confrontando com a
área remanescente de propriedade Orlando Zuin e/ou
sucessores; totalizando a área de 18,78 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.566/2010)
DECRETO Nº 18.989,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá

outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.566/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Carlos Fabbri e/ou
sucessores.
Local: Avenida Ipanema nº 325 - Bairro da Terra Vermelha -
Sorocaba/SP.
Matrícula nº 75.352  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 442,75 m².
Área de terreno a desapropriar = 15,80 m².
Descrição: Parte de um imóvel no Bairro da Terra Vermelha
com 11,50 metros de frente para a Avenida Ipanema; 3,52
metros, do lado direito, de quem da avenida olha para o imóvel,
confrontando com propriedade de Manoel Lopes Soares;
12,83 metros nos fundos, em curva, confrontando com a área
remanescente de propriedade de Antonio Carlos Fabbri e s/
m; totalizando a área de 15,80 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.568/2010)
DECRETO Nº 18.990,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.568/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Carlos Fabbri e/ou
sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 410 - Jardim Ana Maria - Sorocaba/
SP.
Matrícula nº 96.864  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 215,00 m².
Área de terreno a desapropriar = 15,475 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação) = 15,475 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 5,00 metros de frente, pelo
lado direito de quem da rua olha para o imóvel, 3,08 metros,
lado esquerdo 3,11 metros e nos fundos 5,00 metros;
confrontando na frente com a Rua Maciel Baião, de ambos os
lados com Manoel Lopes Soares e nos fundos com a área
remanescente de propriedade de Antonio Carlos Fabbri e s/
m; totalizando a área de 15,475 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
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expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.572/2010)
DECRETO Nº 18.991,

DE 6 DE ABRIL DE 2011

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.572/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Jorge Matsuo Sugui e outros
e/ou sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 434 - Bairro da Terra Vermelha -
Sorocaba/SP.
Matrícula nº 23.995  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 430,00 m².
Área de terreno a desapropriar = 32,35 m².
Área construída a desapropriar (Não averbada) = 70,40 m².
Descrição: Parte de um imóvel no Bairro da Terra Vermelha
com 10,00 metros de frente para a Rua Maciel Baião; 3,28
metros no lado direito confrontando com a propriedade de
Edson João Dordetto sucessor de Helena de Jesus Dordetti
Vieira e seu marido e outros; 3,19 metros no lado esquerdo
com o prédio nº 426 da mesma rua e 10,00 metros nos fundos
confrontando com a área remanescente de propriedade Jorge
Matsuo Sugui e outros; totalizando a área de 32,35 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.573/2010)
DECRETO Nº 18.992,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.573/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Carlos Fabbri e/ou
sucessores.
Local: Rua Maciel Baião nº 444 - Bairro da Terra Vermelha -
Sorocaba/SP.
Matrícula nº 23.994  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 325,00 m².
Área de terreno a desapropriar = 33,30 m².
Descrição: Parte de um imóvel com nº 444 no Bairro Terra
Vermelha com 10,00 metros de frente para a Rua Maciel Baião,
pelo lado direito de quem da rua olha para o imóvel, 3,28 metros,
confrontando com o prédio nº 434 da mesma rua, lado esquerdo
3,38 metros, confrontando com propriedade de sucessores de
Manoel Lopes Soares e nos fundos 10,00 metros; confrontando
com a área remanescente de propriedade de Antonio Carlos
Fabbri e s/m; totalizando a área de 33,30 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.580/2010)
DECRETO Nº 18.993,

DE 6 DE ABRIL DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do

Processo Administrativo nº 27.580/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Aldo Fabri e/ou sucessores.
Local: Avenida Ipanema nº 351 -  Jardim Ana Maria - Sorocaba/
SP.
Matrícula nº 21.094  - 1º CRI.
Área de terreno existente = 500,00 m².
Área de terreno a desapropriar = 287,80 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 8,00 metros de frente para
a Avenida Ipanema; 43,00 metros, mais ou menos, do lado
direito, de quem da avenida olha para o imóvel, confinando
com a Rua Maciel Baião (antiga rua projetada), com a qual faz
esquina; do lado esquerdo, partindo da avenida segue 25,52
metros, confrontando com Pedro Scudeler ou sucessores,
quebra à direita e segue em curva à esquerda por 20,05 metros,
confrontando com a área remanescente de propriedade de Aldo
Fabbri e s/m, e 3,38 metros nos fundos, confinando com Luiz
Dordetti, sucessor do mesmo Luiz Menazza; totalizando a área
de 287,80 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 6 de Abril de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   12.915/2008
INTERESSADO -  VALDIR PAULINO DE ALMEIDA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  ADMIR A. BORGES

2-  PROCESSO Nº   9.922/1990
INTERESSADO -  COMERCIAL E CONSTRUTORA FESTA
LTDA
ASSUNTO -  Cópia Da Planta
SOLICITANTE -  CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

 SEJUV Secretaria da Juventude

DELIBERAÇÃO 42/11 - CMDCA

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARA TRATAR DA IMPLEMENTAÇÃO DA FAI -
FICHA DE ATENDIMENTO INDIVIDUAL
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SOROCABA,
no uso de suas atribuições legais:
Considerando que existe a necessidade de acompanhar a implementação da Ficha de Atendimento
Individual em Sorocaba;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica criada a Comissão de Acompanhamento da FAI - Ficha de Atendimento Individual com
os seguintes membros:

" Alessandra Dalva de Barros - LA da Associação Vale da Benção
" Andreia Cristina Modesto - - LA Centro Social São Jose
" Archimedes Alvarenga da Silva - NAIS
" Laiane Tavares da Mota Almeida- LA Associação Crianças de Belém
" Maria Angela Del Cistia - Secretaria de Juventude
" Rosemeire Xavier Cardoso - CMDCA
" Sylvia Pauletti Roquetti Campanatti - Conselho Tutelar de Sorocaba

Artigo 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Sorocaba, 07 de abril de 2011.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente

3- PROCESSO -  5.534/1978
INTERESSADO -  JOÃO PERES
ASSUNTO -  Cópia da Planta
INTERESSADO -  GISELA MOREIRA

4- PROCESSO -  7.492/1994
INTERESSADO -  ANTONIO DE OLIVEIRA
NICTHEROY
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANITA APARECIDA DE OLIVEIRA
NICTHEROY FALCATO

5- PROCESSO -  44592011
interessado -  HERMANN EBERLE
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  HERMANN EBERLE

6- PROCESSO -  24.312/2003
interessado -  MARIA DE FATIMA VEIGA MACHADO
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  MARIA DE FATIMA VEIGA MACHADO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 5108 DE ABRIL DE 2011

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO E
ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4309/2009 - TP nº. 42/2009.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 23/06/2010, prorrogado
por 35 (trinta e cinco) dias, a partir de 31/12/10 até 03/02/11,
nos termos do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Assunto: Construção de Quadra Poliesportiva.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.
Sorocaba, 31 de dezembro de 2010.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3660/2010.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 100/2010.
OBJETO: destinado a prestação de serviços de limpeza  e
manutenção  para a Bibli-oteca Municipal de Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Gold Recursos Humanos Ltda.
VALOR:  R$ 112.000.00 (cento e doze  mil reais).
DOTAÇÃO: 18.01.00.3.3.90.39.16.13.392.3009.2792.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

 SES Secretaria da Saúde
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3660/2010.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 100/2010.
OBJETO: destinado a prestação de serviços de limpeza  e manutenção  para a Bibli-oteca Municipal de Sorocaba.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Gold Recursos Humanos Ltda.
VALOR:  R$ 112.000.00 (cento e doze  mil reais).
DOTAÇÃO: 18.01.00.3.3.90.39.16.13.392.3009.2792.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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 URBES Trânsito e Transportes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/11

Processo CPL nº 482/11
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de 15 (quinze) Controladores Flexcon III 188/08/08 Fases (sem MPT III)
para Modernização do Sistema Viário.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: 69.270,00 (sessenta e nove mil, duzentos e setenta reais).
Assinatura: 06 de abril de 2011.
Sorocaba, 07 de abril de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) IVONE
CARNEIRO, PEB II, Nível II - Readaptado, Grupo MG 10, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2004 e adicional de tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) JOSÉ ROBERTO RAMOS GONÇALVES, Agente de
Recreação e Lazer, Grupo AD 11, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de 1998 e adicional
de tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por cento) adquiridos
em Março de 2011, tudo conforme consta dos registros funcionais
do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143
da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) TEREZINHA
AGUIAR, Pedagogo, Grupo TS 09, referência 06, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito por
cento) adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em

conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba - informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOÃO DO NASCIMENTO
BUENO, Motorista Especializado, Grupo OP 11, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de
2001 e adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Junho de 2010, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a)
Sr (a) ROSA MARIA COELHO ROCHA, PEB I, Nível II,
Grupo MG 04, referência 05, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 15% (quinze por cento)
adquiridos em Março de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 08 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

Termo Declaratório

A portaria no 13.682/DDP de 01 de abril de 2011 foi afixada
no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na
data de 01/04/2011 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do
Município.
Sorocaba, 01 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO SELETIVO

EDITAL Nº 01/2011

Considerando que o Processo Seletivo - Edital nº 01/2011,
com inscrições realizadas no período 21/03/2011 a 29/03/
2011, para o preenchimento de vagas de Médico - Ginecologista,
aberto pelo Edital publicado em 18/03/2011, foram concluídas,
homologo o referido Processo Seletivo nos termos do item 6.1
do Edital para que se produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo - Edital  nº 03/2011
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que
prorrogará as inscrições do Processo Seletivo Edital nº 03/

2011, para estágio na área de DIREITO até 15 de abril de 2011.
O local e data da prova será publicado no Jornal do Município
de Sorocaba no dia 29/04/11.

Sorocaba, 07 de abril de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos

Públicos
Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Edital  nº 02/2011
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que

prorrogará as inscrições do Processo Seletivo Edital nº 02/
2011, para estágio na área de PATOLOGIA CLÍNICA NIVEL
MÉDIO E SUPERIOR até 15 de abril de 2011.
Fica retificado o requisito básico para Estágio de Nível
Superior: onde constou Estudante do curso de Biomedicina,
cursando do 1º ao 2º semestre: Passe a constar Estudante do
curso de Biomedicina, cursando a partir do 3º semestre.

Sorocaba, 07 de abril de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos

Públicos
Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Edital nº 01/2011
RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, de acordo com os itens 5 e 6 do edital nº 01/2011,
divulga a Classificação Final do Processo Seletivo para a função de Médico -Ginecologista.

MÉDICO - GINECOLOGISTA

Sorocaba, 07 de abril de 2011.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos

Maria do Carmo Paes

PORTARIA Nº 62.620/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RAFAEL
ADRIANO DIAS, Auxiliar de Administração, da Secretaria
da Habitação e Urbanismo, a partir de 28 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.621/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELIANE
TORRES PEREIRA DE OLIVEIRA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 28 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.622/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LEONARDO FERNANDES ZANATTA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 29 de Março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.623/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ROBERTO
CAMARA BARCELO DA SILVA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.624/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDREA
COELHO ALVES, Agente Infantil, da Secretaria da Educação,
a partir de 30 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.625/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ELISAMARA SILVA LUCAS, Auxiliar de Educação, da

Secretaria da Educação, a partir de 30 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.626/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MILENE
FERNANDA SILVEIRA MORAES, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.627/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO
ALBERTO DE OLIVEIRA KUHN, Recepcionista de Pronto
Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de 31 de Março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.628/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, TALITA
CRISTINA DE MORAES CARDUM, Técnico de
Laboratório de Análises Clínicas, da Secretaria da Saúde, a
partir de 31 de Março de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.629/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, DIEGO
ARNALDO RODRIGUES DOS SANTOS, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 31 de Março
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.630/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, BRUNA
GOMES MORANDIM, Recepcionista de Pronto
Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril
de 2011.
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Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.631/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, FLAVIA
TERUMI YOSHITOMI, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Administração, a partir de 01 de Abril de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.632/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JULIO
CESAR CORREA, Auxiliar de Administração, da Secretaria
de Planejamento e Gestão, a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.633/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ELIAS
LUIZ DE LIMA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, a partir de 04 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.634/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da
nomeação, do cargo de Auxiliar de Enfermagem Plantonista,
de CELIA FONSECA FELIPPE FERRAZ, a partir de 03 de
Abril de 2011, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.635/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
VIVIAN CRISTINA PEZZODIPANE SIMÕES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 12 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.636/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
FRANCINE APARECIDA PIRES MARTINS, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir
de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.637/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear, JANAYNE
ANDREA MARQUES DE FARIA, para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Unidade de Urgência e Emergência,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.638/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de

FERNANDO MENDES TAVARES (matrícula 46457-6),
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.639/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
FRANCISCO ANTONIO MONTEIRO FAZANO, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.640/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
MARIA LUCIA QUESADA ROMERO GOMES, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 11 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.641/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de IVANA
PAULA RAMIRES ZACHARIAS, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 13 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.642/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, FELIPE GONÇALVES, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Habitação e Urbanismo,
para exercer seu cargo na Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 01 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.643/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
ROSANGELA FELIPE MOURA DE JESUS, Guarda
Municipal 1ª Classe, da Secretaria da Segurança Comunitária,
o seu nome de solteira ROSANGELA FELIPE DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.644/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
DANIELA RENNA MAGISTRINI SPINELLI, Vice Diretor,
Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de solteira
DANIELA MARQUES DE BARROS RENNA.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.646/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto
no artigo 29, inciso I, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo
nº 28.492-0/2008, a funcionária HELOISA NUNCIATO
GERMANO, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 08 de Abril de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.647/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto
no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, conforme o Processo Administrativo
nº 30.925-1/2010, a funcionária PATRICIA BONAS
GONÇALVES, Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 08 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.648/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar com base no disposto
no artigo 2º, inciso IV, dos artigos 32 e seguintes, do Decreto
nº 13.090/2001 e demais disposições e artigo 29, inciso II, do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, a
funcionária IEDA MARA PADOVANI, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Abril
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.659/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, GISELE
APARECIDA SANCHES (matrícula 47238-2), Técnico de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 04 de Abril de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.660/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ARIANE
JADANHI DE OLIVEIRA, Secretária de Gabinete, a partir de
08 de Abril de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
56.240/DAP de 12 de Fevereiro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62649 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
PRISCILA BASQUES para a Função Atividade de Professor
de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 07 de Abril de 2011 até 20 de Dezembro
de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62650 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
EVELIN RODRIGUES DE OLIVEIRA LISBOA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 04 de Abril de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62651 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições

legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, REGINA CARLA MOTA DOMINGUES LEITE
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 06 de Abril de 2011, em substituição,
enquanto perdurar  o  afas tamento de GISELE
APARECIDA FIGUEIREDO OLIVEIRA, expirando-se
a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62652 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
TATIANA ISIS CORDEIRO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 04 de Abril de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de MAGALI CORREA
VALLIN MARQUES, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62653 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
TEREZA FARIA DOS SANTOS SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 06 de Abril de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
DANIELA CASTRO SANTOS, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62654 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA CRUZ para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 06 de Abril de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de TANIA
MARIA BERNARDI KALIL, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62655 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
II, de 02 de dezembro de 1991, ANDRE MONTEIRO
GOMES para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir  de 04 de Abril  de 2011, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de JOSE
ANTONIO FERNANDES PAES, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 62656 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, GISELE ALFONSI BUENO RIBEIRO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 04 de Abril de 2011
até 20 de Dezembro de 2011 ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62657 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MARINA ANTUNES DE FREITAS CORREA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30

(trinta) dias como experiência a partir de 04 de Abril de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
OSVALDO VIEIRA DE BARROS, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62658 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991,
ANA PAULA DUARTE SAMPAIO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 07 de Abril de 2011 até 20 de Dezembro
de 2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 6 de Abril de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Sorocaba, 06 de abril de 2011.
CONVOCAÇÃO

Fica convocada a SRA. KATLEN CALDERON PINTO para comparecer à Secretaria de Gestão de Pessoas, Divisão de
Desenvolvimento de Pessoas, 1º andar do Paço Municipal, até a data de 15/04/2011, impreterivelmente, a fim de tratar de
assunto de seu interesse.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
13.714/DDP ORESTES ANTÔNIO DE ALMEIDA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.715/DDP ROBSON GIL SOUZA LIMA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.716/DDP ROSQUILDE SOARES SILVA MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.717/DDP MÁRCIO LUIZ FERREIRA GOMES MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.718/DDP AURIMAR TEIXEIRA DOS SANTOS MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.719/DDP VALTER DE OLIVEIRA NASCIMENTO MOTORISTA ESPECIALIZADO
13.720/DDP ALICE LEITE MONTEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.721/DDP DANILO JANUÁRIO RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.722/DDP MARLENE GIMENES DE CAMPOS LEITE INSPETOR DE ALUNOS
13.723/DDP FABIANE ESTEVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.724/DDP TIAGO MARQUES PEDROSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.725/DDP NATALI MAGOGA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.726/DDP TATIANE DA SILVA RIBEIRO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.727/DDP KEILA CAMILA FÉLIX AUXLIAR DE EDUCAÇÃO
13.728/DDP DANIELA DE OLIVEIRA GALANTE TELEFONISTA ATENDENTE
13.729/DDP PAULO HENRIQUE ZACHARIAS MÉDICO
13.730/DDP LÚCIO FÁBIO GUIMARÃES TAVARES MÉDICO
13.731/DDP ARIBALDO MENDES DE OLIVEIRA FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA
13.732/DDP AREOBALDO NEGRETI ENGENHEIRO CIVIL I
13.733/DDP VANESSA ASSUNÇÃO CRUZ TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.734/DDP TEREZINHA ELI DE OLIVEIRA ROSA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.735/DDP REGINA ROCHA VENTURA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.736/DDP MARCELA DE OLIVEIRA PALMEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.737/DDP JÚLIO CÉSAR BARBETA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.738/DDP CHARLENE ALMEIDA COPELLI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.739/DDP BEATRIZ DE FÁTIMA GOMES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.740/DDP PAULA CORREA FUGLINI TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.741/DDP JÉSSICA FERNANDES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.742/DDP IZILDA AMARAL DE MELO PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.743/DDP CONSTÂNCIO DE SOUZA ESPÍNDOLA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.744/DDP JHONATHAN ALMEIDA MAIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.745/DDP ELEIDE VALIM DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.746/DDP CRISTIANE DA SILVA DIAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.747/DDP DIEGO ALQUEZAR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.748/DDP JOÃO VIEIRA DE PAULA JÚNIOR AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.749/DDP ANDRÉ BORTOLLI DE ARAÚJO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.751/DDP MANUELA DE ALENCAR MOREIRA FALEIROS ASSISTENTE SOCIAL
13.752/DDP JOSIMARY CRISTINI FAUSTINO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.753/DDP PATRÍCIA DE CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.754/DDP MARINES ALVES VIERA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
13.755/DDP KARINA LOPES DE MATOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
13.756/DDP VANIA DOS SANTOS LINO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.757/DDP IVAN MARTIM DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.758/DDP EDIMARIA SILVA DE SANTANA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.759/DDP MÁRCIA EUGÊNIA PEREIRA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.760/DDP MARIANA GARROSSINO DA COSTA TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.761/DDP GLAUCE JANE NERY GRIFFO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.762/DDP ELISANDRA DE SOUZA FURUE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
13.763/DDP ADRIANA RICARDO DA MOTA ALMEIDA DIRETOR DE ESCOLA
13.764/DDP ANDRÉA SILVA DA COSTA DIRETOR DE ESCOLA
13.765/DDP DANIELA RENNA MAGISTRINI SPINELLI DIRETOR DE ESCOLA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 07 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.682/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ÉRIC MORENO DE SOUZA,
nomeado pela portaria nº.13.531/DDP, de 22 de março de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.683/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 12.707/DDP, de 28 de dezembro
de 2010, que nomeou LÚCIA MARIA LOPES, para exercer o
cargo de MÉDICO, com base no capítulo XI, item 5, "d", do
Edital de Concurso nº 04/2010.
Palácio dos Tropeiros, em 04 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.684/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais

e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de EDIVALDO GALDINO
DOS SANTOS, nomeado pela portaria nº.13.675/DDP, de
31 de março de 2011, para o cargo de OPERADOR DE
MÁQUINAS.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.685/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MÁRIO RIQUE TAIRA,
nomeado pela portaria nº.13.677/DDP, de 31 de março de
2011, para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.686/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ELIEL DA SILVA MELO,
nomeado pela portaria nº.13.679/DDP, de 31 de março de
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2011, para o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.687/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.210/DDP, de 10 de fevereiro
de 2011, que nomeou LUIZ FERNANDES LIMA PAGGIN,
para exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.688/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.461/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou CÁSSIO IRONALDO DE MORAES, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.689/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.462/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou DANIEL DE OLIVEIRA ROCHA, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.690/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.464/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou MAURO BRAUNS TEIXEIRA, para
exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.691/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.465/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou SÉRGIO PAULO GOMES STANCKER,
para exercer o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.692/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.573/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou MAURÍCIO DELGADO, para exercer o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.693/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,

resolve revogar a Portaria nº 13.530/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou ALINE CAROLINA PENALVA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.694/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.533/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou FÁBIO LUIZ VIEIRA, para exercer o cargo
de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.695/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.538/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou DENISE APARECIDA DA CRUZ, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.696/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.570/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou JORDANA CAROLINA DE ANDRADE,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.697/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.579/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou THAÍS ARANHA DE ALMEIDA
GALINDO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.698/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.580/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou MARIA LAURA TIMPANARI
METIDIERI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.699/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.582/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou ANDRÉA OLIVEIRA SOARES DA SILVA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.700/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições

conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.543/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou CRISTIANE LOPES PANSANATO, para
exercer o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.701/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.569/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou MÁRCIO OUCHAR, para exercer o cargo
de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.702/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.593/DDP, de 23 de março de
2011, que nomeou RICARDO TADEU FARIA PIRES, para
exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.703/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.594/DDP, de 23 de março de
2011, que nomeou SÉRGIO ELIAS NASSAR DE MARCHI,
para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.704/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.589/DDP, de 23 de março de
2011, que nomeou VIVIANE GONÇALVES, para exercer o
cargo de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.705/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar
a Portaria nº 13.598/DDP, de 23 de março de 2011, que nomeou
GUSTAVO PERNOMIAN, para exercer o cargo de
ENGENHEIRO CIVIL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.706/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.490/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou VILMA VIEIRA ARAÚJO COSTA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.707/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,

resolve revogar a Portaria nº 13.493/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou FRANCISCO ODÍLIO ROCHA NETO,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.708/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.497/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou ADELINE DE ARRUDA BRITO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.709/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.502/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou MARIA ANTÔNIA GONÇALVES
FERREIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.710/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.508/DDP, de 16 de março de
2011, que nomeou REGIANE NASTRI RODRIGUES, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.711/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.576/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou IVANETE DOS SANTOS DE SOUZA,
para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.712/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.577/DDP, de 22 de março de
2011, que nomeou TANIA REGINA GALVAN LEITE
COSTA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.713/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 13.649/DDP, de 30 de março de
2011, que nomeou ROSELI NIKOLESKI DA SILVA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em
decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.714/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
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Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ORESTES ANTÔNIO
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.715/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROBSON GIL SOUZA
LIMA, para exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.716/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSQUILDE SOARES
SILVA, para exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.717/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MÁRCIO LUIZ FERREIRA GOMES, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o
cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.718/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia AURIMAR TEIXEIRA DOS SANTOS,
para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.719/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia VALTER DE OLIVEIRA
NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.720/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ALICE LEITE
MONTEIRO, para exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.721/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DANILO JANUÁRIO RODRIGUES,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.722/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARLENE GIMENES DE CAMPOS
LEITE, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 6.516 de 26 de dezembro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.723/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FABIANE ESTEVES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.724/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia TIAGO MARQUES PEDROSO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.725/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia NATALI MAGOGA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.726/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia TATIANE DA SILVA RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.727/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KEILA CAMILA FÉLIX, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.728/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia DANIELA DE OLIVEIRA GALANTE,
para exercer na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.729/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia PAULO HENRIQUE ZACHARIAS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.730/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LÚCIO FÁBIO GUIMARÃES TAVARES,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.731/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ARIBALDO MENDES DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, criado pela Lei 3.938 de
24 de junho de 1992, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13
de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.732/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia AREOBALDO NEGRETI, para exercer
na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter
efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº

3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.733/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia VANESSA
ASSUNÇÃO CRUZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.734/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia TEREZINHA ELI DE
OLIVEIRA ROSA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.735/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia REGINA ROCHA
VENTURA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.736/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARCELA DE
OLIVEIRA PALMEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.737/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JÚLIO CÉSAR
BARBETA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.738/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia CHARLENE
ALMEIDA COPELLI, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
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criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.739/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia BEATRIZ DE FÁTIMA
GOMES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.740/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia PAULA CORREA
FUGLINI, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.741/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia JÉSSICA
FERNANDES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.742/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia IZILDA AMARAL DE
MELO PEREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.743/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia CONSTÂNCIO DE
SOUZA ESPÍNDOLA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.744/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JHONATHAN
ALMEIDA MAIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.745/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ELEIDE VALIM DOS SANTOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.746/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CRISTIANE DA SILVA DIAS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.747/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DIEGO ALQUEZAR, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.748/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JOÃO VIEIRA DE PAULA JÚNIOR, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.749/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ANDRÉ BORTOLLI DE ARAÚJO, para
exercer na Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.750/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de JOÃO HENRIQUE CRESPO
BARREIROS, nomeado pela portaria nº.13.658/DDP, de 30
de março de 2011, para o cargo de MÉDICO.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.751/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MANUELA DE ALENCAR MOREIRA
FALEIROS, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.752/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JOSIMARY CRISTINI FAUSTINO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.753/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PATRÍCIA DE CAMPOS RODRIGUES
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.754/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARINES ALVES VIERA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.755/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia KARINA LOPES DE MATOS, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953
de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.756/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia VANIA DOS SANTOS LINO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.757/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia IVAN MARTIM DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.758/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia EDIMARIA SILVA DE
SANTANA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.759/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MÁRCIA EUGÊNIA
PEREIRA DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.760/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia MARIANA
GARROSSINO DA COSTA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro
de 2009, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.761/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia GLAUCE JANE NERY
GRIFFO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.762/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia ELISANDRA DE
SOUZA FURUE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 13.763/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ADRIANA RICARDO
DA MOTA ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado
pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.764/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2007, devidamente
homologado em 28/11/2007, nomeia ANDRÉA SILVA DA
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei
nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.765/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DANIELA RENNA MAGISTRINI
SPINELLI, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela Lei nº
8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.766/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de EUGÊNIO CARLOS VIEIRA,
nomeado pela portaria nº.13.681/DDP, de 31 de março de 2011,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS 2011

Modalidade: Pregão 02/2011
Homologado: 31/03/2011
Contrato: 12/2011
Contratada: Cabrera Auto Posto Ltda
Objeto: Fornecimento de gasolina e etanol para a Câmara.
Valor: R$ 133.200,00
Assinatura: 05/04/2011

Modalidade: PDL 02/2011
Contrato: 11/2011
Contratada: Elfon Service Ltda ME
Objeto: Serviço de fiscalização da execução de rede de cabeamento estruturado da Câmara.
Valor: R$ 14.700,00
Assinatura: 28/03/2011

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO N.º 01/2011

Contratada : Jornal Cruzeiro do Sul
Objeto: Fornecimento de jornal diário para a Câmara
Valor: R$ 11.115,00
Fund. Legal: Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93
Data: 05/04/2011

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 02/2011

Contratada: Jornal Diário de Sorocaba
Objeto: Fornecimento de jornal diário para a Câmara
Valor: R$ 7.260,00
Fund. Legal:Art. 25, caput, da Lei n.º 8.666/93
Data:05/04/2011
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ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
EDITAL DE  INTIMAÇÃO  Nº 64/2011
O DOUTOR WALTER GONÇALVES, Juiz do Trabalho da 3ª
Vara do Trabalho de Sorocaba, FAZ SABER a quantos o
presente virem, ou dele tiverem conhecimento, e em especial
MARCELO SANCHES, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, para que fique intimado nos autos da reclamação
trabalhista nº 46300-84.1996, entre partes: SÉRGIO ALVES
BORDINE - reclamante e INDÚSTRIA E COMERCIO DE
FORNOS SUPEFECTA LTDA. n/p do sócio MARCELO
SANCHES do despacho de folhas 276, a seguir transcrito:
"Julgo subsistente a penhora e homologo a avaliação. Expeça-
se o respectivo edital. Ao exeqüente é facultado a adjudicação
dos bens, nos termos do artigo 888, parágrafo 1º, da CLT.
Intimem-se partes e procuradores. Sorocaba, 10/02/2011. (a)
WALTER GONÇALVES-Juiz do Trabalho." FAZ SABER
também que foi designada HASTA PÚBLICA para o dia 25 de
abril de 2011, às 13:15 horas na Central de Mandados deste
Fórum Trabalhista.  E, para que chegue ao conhecimento de
todos e, em especial ao sócio MARCELO SANCHES, bem
como seus representantes legais, foi expedido o presente
EDITAL, que será publicado na forma da lei,  e,  afixado na sede
desta Vara. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 04 de
abril do ano dois mil e onze. Eu, .............................MARIA
HELENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
digitei, e eu, ............................. JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi. ........................... Dr. WALTER
GONÇALVES - Juiz do Trabalho.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1532-2009-016-15-00-25 RT
Edital de Leilão: nº 045/2011
O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 28 dias
do mês de ABRIL do ano de 2011 (28/04/2011), às 13:00
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos 1532-2009-
016-15-00-25-RT, entre partes ALBERTO ANTONIO

PRUDENTE, exeqüente e BRUFFER INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA,
executada, encontrados na Rua MMDC, 586 - Sorocaba/SP,
avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme
avaliação de fls. 94, realizada em 03/12/10 e que será o
seguinte:
"Um veículo automóvel FIAT/Palio ELX, motor 1.0, placas
CWE 7755, ano fab. e modelo 1999/1999, comb. gasolina, 4
portas, cor predominante branca, chassi
9BD178236X0888141, nas seguintes condições: boas
condições gerais, pequenos riscos e amassados na lataria,
possui direção hidráulica e ar condicionado, vidros elétricos.
Foi informado que o veículo se encontra alienado junto ao
Banco BMG S/A. Total da avaliação: R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Diretor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
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http://www.trt15.gov.br
Processo: 1606-2010-016-15-00-27 RT
Edital de Leilão: nº 046/2011
O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 28
dias do mês de ABRIL do ano de 2011 (28/04/2011), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos 1606-
2010-016-15-00-27-RT, entre partes OSMAR ALVIR
VENDT, exeqüente e ARTHUR KLINK COMÉRCIO DE
FERRAMENTAS E SERVIÇOS LTDA ME, executada,
encontrados na Avenida Rudolf Dafferner, 160 - Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais),
conforme avaliação de fls. 214, realizada em 17/12/10 e que
será o seguinte:
"Um torno DETAL WMW DH 250/4, com retífica nº 430.0034.26,
da empresa Fábrica de Ferramentas de Precisão ALM S.A, em bom
estado de uso e conservação, de propriedade da executada, avaliado
em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Diretor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi.
(A) VALDIR RINALDI SILVA - JUIZ DO TRABALHO

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)
3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1309-2010-016-15-00-20 RT
Edital de Leilão: nº 047/2011
O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz da 2ª VT de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 28 dias do mês de ABRIL
do ano de 2011 (28/04/2011), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública os bens
penhorados na execução dos autos 1309-2010-016-15-00-
20-RT, entre partes DEBORAH DE MORAES SANTANA,
exeqüente e ELSON SANTANA ALVES ME, executada,
encontrados na Alameda Kenworthy, 140 - Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 6.325,00 (seis mil, trezentos e vinte e cinco
reais), conforme auto de avaliação de fls. 62/63, realizada em
10/12/10 e que serão os seguintes:
"1) Quarenta cadeiras tipo universitário, avaliadas a R$ 25,00,
totalizando R$ 1.000,00;
2) um televisor marca BUSTER LCD 22" mod. HB-2204HD,
cor preta, c/ controle remoto, em R$ 500,00;
3) uma mesa tipo rack para tv, 1 prateleira, medidas 1,04 x 0,82
x 0,57, avaliada em R$ 100,00;
4) uma mesa c/ rodízios c/ uma prateleira, medidas 0,82 x 0,61
x 0,84, avaliada em R$ 200,00;
5) uma mesa de escritório com 3 gavetas e chave, em aço e
fórmica, cor bege, medidas 1,60 x 0,71 x 0,72, sem marca,
avaliada em R$ 250,00;
6) um rack com telão, medidas 2,00 x 1,20 x 0,90, com duas
prateleiras, em fórmica branca, avaliado em R$ 250,00;
7) uma mesa de reuniões oval (côncava no meio da lateral),
medidas 1,50 x 2,60 x 0,74, avaliada em R$ 300,00;
8) nove cadeiras, em aço cor preta e assento azul, avaliadas a
R$ 25,00 cada, totalizando R$ 225,00;
9) dois leitores MP3 PHILCO, mod. PH91MP, cor preta, R$
100,00 cada, totalizando R$ 200,00;
10) um televisor PHILCO Platinum mod. TP-2052N, n.
268862, avaliado em R$ 100,00;
11) um congelador marca CONSUL 310, pintura branca, 110
volts, medidas 0,70 x 0,90 x 0,94, avaliado em R$ 400,00;
12) uma impressora SHARP AL-1645CS, avaliado em R$
1.500,00;
13) um microcomputador Pentium 4, com processador INTEL
3 Gz, disco rígido de 80 Gb, memória 512 Mb, com monitor
15", teclado, mouse e gabinete, avaliado em R$ 800,00;
14) uma mesa tipo estação de trabalho, para uso em informática,
em fórmica e aço, cor bege, com duas gavetas, avaliada em R$
500,00. Os equipamentos encontram-se em bom estado e em
funcionamento na sede da executada. Total da avaliação: R$
6.325,00 (seis mil, trezentos e vinte e cinco reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.

02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no semanário
Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura Municipal,
e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 01/04/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Assistente de Diretor, digitei e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho - Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15)

3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0139-2011-016-15-00-76 RT
Edital de Leilão: nº 048/2011
O DOUTOR VALDIR RINALDI SILVA, Juiz do Trabalho da
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que aos 28 dias
do mês de ABRIL do ano de 2011 (28/04/2011), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº
61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos de nº 0139-
2011-016-15-00-76-RT, entre partes RUBENS FREITAG,
exeqüente e PETROSUL DISTRIBUIDORA
TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA, executada, encontrados na Estrada José Celeste, 561 -
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 06, realizada em 01/
03/2011 e que será o seguinte:
"Um veículo automóvel marca I/Chrysler, modelo GCaravan
LTD, placa DIR9165, chassi 1C8GVBR1R43V521081,
Renavam 800318705, cor prata, hodômetro 72333, ano 2002,
modelo 2003, está em funcionamento e ótimo estado interno e
externo, bancos em couro, veículo blindado. Total da avaliação:

R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais)."
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes e
em especial à executada e/ou seus sócios, o presente edital
tem também a finalidade de dar ciência do praceamento, quando
e se for o caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro dia
útil após a realização do praceamento, independentemente de
nova determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no
dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de que o
arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte por cento)
de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum), na
sede desta Vara.
Sorocaba/SP, 04/04/2011.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA,
Diretor de Secretaria Substituto, digitei e subscrevi.
(a) VALDIR RINALDI SILVA - Juiz do Trabalho



PÁGINA 62 MUNICÍPIO DE SOROCABA 08 DE ABRIL DE 2011



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6308 DE ABRIL DE 2011



PÁGINA 64 MUNICÍPIO DE SOROCABA 08 DE ABRIL DE 2011


